
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinere do Pre ciro

LEI COMPLEMENTAR N.° 5.877, DE 13 DE JANEIRO DE 2014.

Dispoe sobre o Cédigo de Obras do
Municipio de Montenegro.

PAULO AZEREDO, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

CAFjITULO l
DAS DISPOSIQOES PRELIMINARES

Art. 1.° Esta Lei Complementar, denominada codigo de Obras do
Municipio de Montenegro, estabelece normas para a elaboracao de projetos e execucéo
de obras e instalacoes, em seus aspectos técnicos, estruturais e funcionais.

Paragrafo unico. Todos os projetos de obras e instalacoes deveréo
estar de acordo com esta Lei Complementar, com a legislacéo vigente sobre Uso e
Ocupacao do Solo, sobre Parcelamento do Solo e com os principios previstos na Lei do
Plano Diretor de Desenvolvimento do Municipio.

Art. 2.° As obras ‘realizadas no Municipio serao identificadas como
construcao, reconstrucao, reforma, ampliacéo e demolicéo, de iniciativa pL’Ibllca ou
privada, e somente poderao ser executadas apés concesséo do alvara pelo orgéo
competente do Municipio, de acordo com as exigéncias contidas nesta Lei Complementar
e mediante a responsabilidade por profissional legalmente habilitado.

Paragrafo Linico. As obras a serem realizadas em construcoes
integrantes do patrimonio histérico municipal, estadual ou federal, deveréo atender as
normas préprias estabelecidas pelo orgéo de protegao competente.

Art. 3.° Todos os logradouros pL’iblicos e edificacées, exceto aquelas
destinadas a unidade de habitacao unifamiliar, a fim de permitir a acessibilidade
universal, deveréo obedecer a NBR 9050 da Associacéo Brasileira de Normas Técnicas —
ABNT e as legislacées vigentes em relagao a materia.

Art. 4.° Para construcao ou reforma de instalagoes capazes de causar,
sob qualquer forma, impactos ao meio ambiente, sera’ exigida previamente licenca
ambiental quando da aprovacéo do projeto.

Parégrafo Unico. Séo consideradas atividades potencialmente
agressivas ao meio ambiente quaisquer construcées ou reformas, exceto a de habitagéo
unifamiliar.

”DOE GRGAOS, DOE SANGUE: SALVE VlDAS"
MONTENEGRO CIDADE DAS ARIES

Rua Joéo Pessoa, 1363 - CX. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 36498200 - Fax: (51) 36324594



l[‘

l

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinetc do Pre eiro

Art. 5.° Para efeito desta Lei Complementar séo adotadas as definigoesconstantes do Anexo IV, parte integrante desta Lei Complementar.

CAPlTULO uDOS DlRElTOS E RESPONSABlLlDADES

Segéo I
Do Municipio

Art. 6.° Cabe ao Municipio, através de técnicos habilitados epertencentes ao quadro de servidores, a aprovagao do projeto e licenciamento de obras,observando as disposigoes desta Lei Complementar e 03 padroes urbanisticos definidospela legislagéo municipal vigente.

Art. 7.° O Municipio fiscalizara a execugao e a utilizagao dasedificagées, através de técnicos habilitados e pertencentes ao quadro de servidores.
§ 1.° Compete ao Municipio fiscalizar a manutengéo das condigées deseguranga e salubridade das obras e edificagoes.

§ 2.° Os técnicos da a'rea de engenharia e arquitetura e fiscais doMunicipio terao ingresso a todas as obras mediante a apresentaoao de prova deidentidade, independentemente de quaiquer outra formalidade.

§ 3.° Os funciona'rios investidos em fungéo fiscalizadora poderéo,observadas as formalidades legais, inspecionar bens e papéis de quaiquer natureza,desde que constituam objeto da presente legislaoao.

Art. 8.° Em quaiquer periodo da execugao da obra, o orgao competentedo Municipio podera exigir que lhe sejam exibidas as plantas, calculos e demais detalhesque julgar necessério.

Art. 9.° O Municipio devera assegurar, através do respectivo orgaocompetente, o acesso a todas as informagoes contidas na legislagéo municipalpertinentes ao imével a ser construido.

Segéo ll
Do Proprietario

Art. 10. O proprietério responderé pela veracidade dos documentosapresentados, nao implicando sua aceitagéo, por parte do Municipio, em reconhecimentodo direito de propriedade.
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Art. 11. O proprietario do imovel, ou seu sucessor a qualquer titulo, é
responsavel pela manutengéo das oondigoes de estabilidade, seguranga e salubridade do
imével e pela observéncia das disposiofies desta Lei Complementar e das leis municipais
pertinentes.

Segéo lll
Do Responsa'vel Técnico

Art. 12. O responsével técnico pela execugéo da obra assume perante o
Municipio e terceiros que seréo seguidas todas as condigées previstas no projeto de
arquitetura aprovado de acordo com esta Lei Complementar.

Art. 13. Para efeito desta Lei Complementar somente profissionais
habilitados devidamente inscritos e quites com o Municipio poderao fiscalizar, orientar,
administrar e executar qualquer obra no Municipio.

Art. 14. so poderao ser inscritos no Municipio os profissionais
devidamente registrados no conselho de classe respectivo.

§ 1.° O Municipio poderé exigir apresentagao de Certidao de Registro
de Pessoa Fisica ou Juridica emitida pelo conselho de classe como forma de verificagao
da situagao do profissional ou empresa perante aquele Conselho.

§ 2.° O Municipio se reserva no direito de negar a inscrigéo do
profissional no, case de irregularidades ou néo apresentagéo dos documentos minimos
exigidos.

Art. 15. A alteraoao da responsabilidade técnica deveré ser anotada no
Alvara' de Construgéo.

~ CAPITULO m ,
DAS DISPOSIQOES ADMINISTRATIVAS E TECNICAS

Segao I
Da Consulta Prévia

Art. 16. Mediante requerimento, podera ser formulada Consulta Prévia,
a vista da qual, o competente orgéo municipal forneceré informagoes sobre os
parémetros de uso e ocupagéo do solo, restrigoes ambientais, dados cadastrais
disponiveis, além de ressalvas quando o greide de via pL’iblica estiver sujeito a
modificagoes futuras.

Parégrafo Unico. A forma de apresentagao da Consulta Prévia e seu
prazo de validade seréo previstos em regulamento, considerando quando o solicitante for
o proprietario ou quando solicitado por terceiros.
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Secéo II
Da Analise do Projeto

Art. 17. Apés o fornecimento da Consulta Prévia, quando solicitada, o
requerente apresentara o projeto para aprovacao, composto s acompanhado de:

l — requerimento, solicitando a aprovacao do Projeto Definitive e/ou a
liberacéo do Alvara de Construcao ou Demolicao, assinado pelo proprietario ou
representante legal;

l| — Consulta Prévia devidamente preenchida pelo orgao municipal
competente;

Ill — projeto arquiteténico, composto de:
a) planta de situacao na escala 121000 e de localizacao na escala 1:500

contendo:

1. projeto da edificacéo ou das edificacées dentro do Iote, configurando
cursos hidricos, canais e outros elementos que possam orientar a deciséo das
autoridades municipais;

2. as dimensées das divisas do lots e as afastamentos da edificacéo em
relacao as divisas;

3. orientacéo do Norte;
4. distancia do lots at esquina mais proxima;
5. localizacéo das érvores imunes ao corte;
6. posicao do meio—fio e rebaixo do passeio para acesso de veiculos

com as respectivas dimensées.
b) planta baixa de cada pavimento nao repetido na escala, no minimo

1:75, contendo:
. area total do pavimento;
. as dimensoes e areas dos espacos internos e externos;
. dimensoes dos véos de iluminagao e ventilacéo
. a finalidade de cada compartimento;
. memorial descritivo da obra, salvo se apresentado em separado;
. indicacao das espessuras das paredes e dimensées externas totaisC
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da obra;
7. cs tracos indicativos dos cortes longitudinais e transversais.
c) cortes transversais e longitudinais na mesma escala da planta baixa,

com a indicacao de:
1. pés direitos;
2. altura das janelas e peitoris;
3. perfis do telhado.
4. perfil natural do terreno
d) elevacao das fachadas voltadas para as vias pL'Jblicas na mesma

escala da planta baixa;
IV — projeto hidrossanitério na escala minima 1/100, representando em

planta baixa a canalizacao de agua e de esgoto, fossa séptica, filtro anaerébio e/ou
sumidouro ou outro destino técnico adequado, devidamente dimensionado;

V — projeto elétrico com aprovacao da concessionéria de energia
elétrica local, nos casos de edificacées multifamiliares e comerciais com mais de
100,00m2 (cem metros quadrados); ‘

VI — projetos complementares, quando julgados necessaries pelo Orgéo
municipal competente;
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VII — Anotagao de Responsabilidade Técnica — ART de projeto e
execugao;

Vlll — Vetado;
IX — as plantas baixas de cada pavimento nao repetido, os cortes e as

fachadas poderao ser apresentados na mesma prancha, assim como as plantas de
situagéo e localizagéo;

X — a apresentagao dos projetos ficaré condicionada a observagao das
exigéncias de protegéo contra incéndio previstas na Lei n.° 2.420, de 3 de junho de 1986
e NBR 9077, de 1985, cu em outras leis e normas que vierem a substitui-las.

Parégrafo Unico. Nos casos de projetos para construoao de grandes
proporgées, as escalas poderao ser alteradas devendo, contudo, ser consultado
previamente o orgao competente do Municipio.

Art. 18. Nas obras de reforma, reconstrugéo ou acréscimo, os projetos
serao apresentados com indicagées precisas e convencionais de maneira a possibilitar a
perfeita identificagéo das partes a conservar, demolir ou acrescer.

- Parégrafo Unico. Sendo utilizadas cores, _ as convengées seréo as
seguintes:

l — amarela para as partes a demolir;
ll — vermelho para as partes a construir;
Ill — azul para as existentes.

Art. 19. Nas construgées existentes em logradouros, para os quais haja
projeto de modificagées de alinhamento ou recuo obrigatério para ajardinamento,
somente serao permitidas obras de construgéo, reparos, reformas e acréscimo para as
edificagées que nao estejam de acordo com estes quando forem atendidas,
simultaneamente, as seguintes condigées:

| — quando para atender as condigées de higiene;
ll — quando nao ampliar a capacidade de utilizagéo e nem alterar a

forma geométrica da edificagéo;
Ill — quando nao atingirem a faixa de recuo fixada.

§ 1.° Seré, porém, permitida a substituigao de revestimento da fachada
sem modificagéo de suas linhas.

§ 2.° Nos casos previstos neste artigo, quando o prédio for atingido
apenas por recuo para ajardinamento, serao permitidos acréscimos de, no maximo, 20%
da area existente, nunca, porém, atingindo a faixa de recuo e devendo ser respeitadas as
exigéncias do Plano Diretor.

Art. 20. Todas as plantas relacionadas nos arts. 17 a 19 deverao ser
apresentadas em meio digital e em, no minimo, 2 (duas) vias impresses, uma das quais
sera' devolvida ao requerente apés a aprovagéo.

Segéo I”
Do Alvaré de Construgao
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Art. 21. Dependerée, obrigatoriamente, de Alvaré de Construcae as
seguintes obras:

I — construcée de novas edificagoes;
l| — reformas que determinem acréscimo ou decréscimo na area

construida do imével, ou que afetem es elementes construtives internos eu externes;
lll — construcée de muro de arrimo ou de muros diviseries com altura

superior a 2.20m (deis metros e vinte centimetres), com apresentacée de Anotacae de
Respensabilidade Técnica — ART; muros diviseries com altura superior a 2,20m (deis
metros e vinte centimetres) em relagéo ao nivel natural do terreno, tratam-se de
excepciolnalidades que dependera‘ae de analise criteriesa do ergae municipal competente.

Art. 22. A cencessée do Alvara de Construgao para imeveis que se
situem parcialmente em Area de Preservacéo Permanente — APP, seré condicionada a
celebracao de Termo de Compromisso de Preservacéo, e qual determinara a
responsabilidade civil, administrativa e penal do proprietarie em case de descumprimento.

Art. 23. Estate isentas de Alvara de Construcéo as seguintes obras:
l — limpeza ou pintura interna e externa de edificies, que nae exija a

instalacéo de tapumes, andaimes eu telas de protegao;
|| — conserto nos passeios dos legradoures pL’Jblicos em geral;
Ill — censtrugéo de muros com até 2,20m (deis metros e vinte

centimetres) d_e altura desde que fora da faixa de recuo de ajardinamente ebrigate'ria;
IV — construcae de abriges previserios para operaries eu deposites de

materiais, no decurso de obras definidas jé licenciadas.

Art. 24. O Alvara de Construcae sera’ concedido mediante requerimente
dirigide ae ergée municipal competente com o projeto arquitetenico e es demais prejetos
cemplementares aprovades.

§ 1.° Vetado.

§ 2.° Na Macrozona Rural estaréo isentas de apresentacée de projeto,
devendo apresentar, entretanto, plantas de situacée e localizacée com posicionamento e
dimensionamente de fessa, filtro anaerobic e/ou sumideure e e respectivo responsavel
técnico, as edificacoes habitacienais unifamiliares com area até 150,00m2 (cento e
cinquenta metros quadrades), respeitando todas as dispesicées da legislacée vigente.

§ 3.° As instalacees prediais deverao ser aprovadas pelas reparticées
competentes estaduais ou municipais, eu pelas concessionarias de service publico,
quande for 0 case.

_ § 4.° O prazo méximo para aprovacao do projeto é de 60 (sessenta)
dias a partir da data de entrada do projeto definitive corrigide pele ergée municipal
competente.

§ 5.° As correcees julgadas necessarias pele ergae municipal deverée
ser efetuadas em ate 30 (trinta) dias pele requerente, sob pena de arquivamente do
projeto.
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| — o resgate do projeto arquivado implicara em novo pagamento das
taxas previstas em lei.

Art. 25. A aprovaoéo de um projeto sera' considerada valida pelo prazo
de 1 (um) ano, apés a data do despacho deferitorio.

Art. 26. O licenciamento para inicio da construgao sera vélido pelo prazo
de 6 (seis) meses e findo este prazo e néo tendo sido iniciada a construgao, o
licenciamento perderé o seu valor.

Parégrafo Unico. Para efeitos do caput uma obra sera considerada
iniciada quando suas fundagdes estiverem concluidas.

Art. 27. Apos a caducidade do primeiro licenciamento, se a parte
interessada quiser iniciar as obras, deveré requerer e pagar novo licenciamento, desde
que ainda valido o projeto aprovado.

Art. 28. No caso de se verificar a paralisagao de uma construgao por
mais de 180 (cento e oitenta) dias, deveré ser feito o fechamento do terreno no
alinhamento do logradouro, por meio de um muro dotado de portéo de entrada,
observadas as exigéncias deste Cédigo para fechamento dos terrenos.

Art. 29. A execugao de modificaooes em projetos de arquitetura
aprovados com alvara ainda em vigor que implicarem em acréscimo de area. altura
construida, alteragéo de forma ou do projeto hidrossanitério, somente podera ser iniciada
apos a sua aprovagéo.

Paragrafo Unico. Devera ser requerida alteraoao de projeto por ocasiéo
da vistoria de Habite-se quando as alteraoées implicarem em acréscimo de area, altura
construida, alteragao de forma ou do projeto hidrossanitério.

Art. 30. Os documentos previstos em regulamento deverao ser mantidos
na obra durante sua construgéo, e permitir fécil acesso a fiscalizagéo do orgao municipal
competente.

Segao IV
Do Alvara e do Atestado de Demoligao

Art. 31. A demoligéo de edificagéo somente podera ser efetuada
mediante solicitaoéo prévia ao orgéo competente do Municipio, acompanhada da
respective copia da matricula no Registro de Imoveis ou escritura atualizada, com data de
emisséo de, no ma'ximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores a requisigéo.
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§ 1.° No caso de imovel com caracteristicas especiais de interesse
histérico, obrigatoriamente devera ser consultado o Conselho Municipal do Plano Diretor
que deveré emitir parecer de avaliaqéo do pleito considerando as leis especificas sobre o
patriménio historico edificado.

§ 2.° Tratando-se de edificagéo com mais de dois pavimentos ou que
tenha mais de 8,00m (oito metros) de altura a demoligéo so podera ser efetuada sob
responsabilidade de profissional legalmente habilitado.

§ 3.° Tratando-se de edificagéo no alinhamento do logradouro, mesmo
que seja de um 36 pavimento, seré exigida a responsabilidade de profissional habilitado.

§ 4.° Qualquer edificagéo que esteja, a juizo do departamento
competente do Municipio, ameagada de desabamento devera, apos o obrigatério e
imediato isolamento da area pelo notificado, ser demolida e/ou iniclada a restauragéo, no
prazo méximo de até 60 (sessenta) dias do recebimento da notificagéo pelo proprietério,
podendo o mesmo recorrer mediante apresentagéo de Laudo Técnico e Anotagéo de
Responsabilidade Técnica —- ART.

§ 5.° O Atestado de Demoligao devera ser solicitado através de
requerimento devidamente protocolado junto ao orgao competente do Municipio, que
apos vistoria in loco, o expedira' no prazo de 15 (quinze) dias.

Segéo V
Do Alvara de Habitagéo — Habite—se

Art. 32. Uma edificagao é considerada passivel de uso quando tiver sido
executada de acordo com o projeto aprovado.

Art. 33. Concluida a obra, o proprietario e o responsével técnico
deveréo solicitar ao Municipio o Alvara de Habitagéo — Habite-se da edificagéo, em
documento assinado por ambos, que devera ser precedido da vistoria efetuada pelo
orgéo competente.

Art. 34. Per ocasiao da vistoria, se for constatado que a edificagéo foi
construida, ampliada, reconstruida ou reformada em desacordo com o projeto aprovado,
o responsa’vel técnico e o proprietério seréo notificados, de acordo com as disposigées
desta Lei Complementar, e obrigados a regularizar o projeto, caso as alteragoes possam
ser aprovadas, ou fazer a demoligao ou as modificagoes necessa’rias para regularizar a
situagéo da obra.

Art. 35. A vistoria devera ser efetuada no prazo maximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do seu requerimento, e o Alvara’ de Habitagéo, concedido ou
recusado, dentro de outros 15 (quinze) dias.

Art. 36. Seré concedido o Alvaré de Habitagéo parcial de uma edificagéo
nos seguintes casos:
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I - edificies de habitacéo celetiva, em que pedera ser concedido para
habitacées isoladas concluidas, antes da concluséo total da obra, desde que as areas de
use coletivo estejam completamente concluidas e garantidas as instalacoes de égua.
energia elétrica, esgoto sanitario, impermeabilizacées e prevengéo de incéndio, se
solicitado, em funcionamento, conforme exigéncia do Corpo de Bombeiros e demais
concessionérias;

|| — nos casos de residéncias isoladas em condominios, loteamentos e
edificacées multifamiliares, aplica—se o previsto no inciso I;

III — nas residéncias unifamiliares, desde que as instalacées de agua,
energia elétrica, esgoto sanitario e impermeabilizacoes estejam concluidas de acordo
com o projeto aprovade;

IV — prédio composto de parte comerclal e parte residencial utilizadas
de forma independente.

§ 1.° O Alvara de Habitacéo parcial somente sera concedido quando a
obra garantir seguranca a seus usuaries e a populacao indiretamente a ele afetada

§ 2.° O Alvaré de Habitacao parcial nae substitui o Alvara de habitacao
que deve ser concedido no final da obra, ficando o proprietario sujeito a multa.

§ 3.° Para a concesséo do Alvara de Habitacéo parcial, fica o Municipio
sujeito aos pra'zos e condicc‘aes estabelecidos no art. 35.

Secao VI
Das Normas Técnicas de Apresentacao do Projeto

Art. 37. Os projetos para efeito de aprevagae e outorga do Alvara de
Construcao, somente serao aceitos quando Iegiveis e de acordo com as normas de
desenho arquitetonico.

§ 1.° As folhas do projeto deverao seguir as normas da Associacao
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto aos tamanhos escolhidos, sendo
apresentadas em copias dobradas, nunca em role, tomando—se por tamanho padrao um
retangulo de 21,0cm (vinte e um centimetres) x 29,7cm (vinte e nove virgula sete
centimetres) — tamanho A4 da ABNT, tendo margem de 1,0cm (um centimetre) em toda a
periferia da folha exceto na margem lateral esquerda a qual sera de 2,5cm (dois virgula
cinco centimetre) — orelha, para fixacéo em pastas.

§ 2.° No canto inferior direite da(s) folha(s) de projeto sera desenhado
um quadro legenda com 17,5cm (dezessete virgula cinco centimetres) de largura e
27,7cm (vinte 'e sete virgula sete centimetres) de altura — tamanho A4, reduzidas as
margens, onde constarae:

l — carimbo ocupando o extreme inferior do quadro legenda, com altura
maxima de 9,0cm (nove centimetres) especificando:

a) a natureza e destino da obra;
b) referéncia da folha — conteL'ido: plantas, cortes, elevagoes, etc.;
o) tipo de projeto — arquitetonico, estrutural, elétrico, hidressanitario,

etc.; .
d) espaco reservado para nome e assinatura do requerente, do auter do

projeto e do respensével técnico pela execucao da obra, sendo estes Ultimos, com
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indicagéo dos nameros dos Registros no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia — CREA;

e) no caso de varios desenhos de um projeto que nao caibam em uma
(mica folha, sera necessario numera-las em ordem crescente;

ll — espago reservado para a colocagao da area do lote, areas ocupadas
pela edificagao ja existente e da nova construgéo, reconstrugao, reforma ou ampliagao,
discriminadas por pavimento ou ediculas;

Ill — espago reservado para a declaragao: “Declaramos que a aprovagao
do projeto néo implica no reconhecimento, por parte do Municipio. do direito de
propriedade ou de posse do lots”;

IV — espago reservado ao Municipio e demais orgaos competentes para
aprovagéo, observagées e anotagées, com altura minima de 6,0cm (seis centimetros).

_ CAPiTULO IV
DA EXECUQAO E SEGURANQA DAS OBRAS

Segéo I
Disposigées Gerais

Art. 38. A execugao das obras somente podera ser iniciada depois de
concedido o Alvara de Construgao.

Segao ll
Do Canteiro de Obras

Art. 39. E proibida a permanéncia de qualquer material de construgéo
nas vias e logradouros lblicos e a utilizagéo dos mesmos como canteiro de obras ou
deposito de entulhos.

, § 1.° A néo retirada dos materiais ou do entulho autoriza o Municipio a
fazer a remogao do material encontrado em via pL’Jblica, dando-Ihe o destino conveniente,
e a cobrar dos executores da obra a despesa da remogao, da recuperagao dos passeios
pLiblicos e da restituigao da cobertura vegetal pré-existente, aplicando—lhe as sangées
cabiveis. ‘

§ 2.° Sera permitido, excepcionalmente, a descarga e a permanéncia de
material _em logradouro pCIblico nos casos definidos no Cédigo de Posturas do Municipio.

Segao |||
Dos Tapumes e Equipamentos de Seguranga

Art. 40. Nenhuma construgéo. reforma, reparo ou demoligao podera ser
executada no alinhamento sem que esteja obrigatoriamente protegida por tapumes, salvo
quando se tratar de execugao de muros, grades, gradis ou de pintura e pequenos reparos
na edificagéo que néo comprometam a seguranga dos pedestres.
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Parégrafo Unico. Os tapumes somente poderao ser colocados apos a
expedigao, pelo orgao competente do Municipio, do Alvaré de Construgéo ou Demoligéo.

. Art. 41. Tapumes e andaimes deverao ter, no minimo, 2,00m (dois
metros) de altura e néo poderéo ocupar mais do que a metade da largura do passeio
sendo que, no minimo, 1,20m (um metro e vinte centimetres), sera’ mantido livre para o
fluxo de pedestres.

Paragrafo L'mico. O Municipio, através do orgéo competente, podera
autorizar a utilizagéo do espago aéreo do passeio desde que seja respeitado um pé
direito minimo de 2,10m (dois metros e dez centimetros) e desde que seja tecnicamente
comprovada sua necessidade e adotadas medidas de protegéo para circulagao de
pedestres.

Art. 42. Nenhum elemento do canteiro de obras podera prejudicar a
arborizagao da rua, a iluminagéo pL'Jblica, a visibilidade de placas, avisos ou sinais de
trénsito e outras instalagées de interesse pL’iblico.

Art. 43. Durante a execugéo da obra sera' obrigatoria a colocagao de
andaime de protegéo do tipo bandeja-salva-vidas, para edificios de trés pavimentos ou
mais, observando também os dispositivos estabelecidos na norma NR-18 do Ministério
do Trabalho.

Paragrafo dnico. As bandejas-salva-vidas constarao de um estrado
horizontal de 1,20m (um metro e vinte centimetres) de largura minima, com guarda-corpo
até a altura de 1,00m (um metro), este tendo inclinagéo aproximada de 135° (cento e
trinta e cinco graus), em relagéo ao estrado horizontal.

Art. 44. Apés o término das obras ou no case de paralisagao por prazo
superior a 180 (cento e oitenta) dias, os tapumes deveréo ser- recuados ao alinhamento e
05 andaimes retirados.

CAPiTyLo v
DAS EDlFlCAQOES EM GERAL

Segéo |
Das Escavaqées e Aterros

Art. 45. Nas escavagoes e aterros deveréo ser adotadas medidas de
seguranga para evitar o deslocamento de terra para fora das divisas do Iote em
construgéo ou eventuais danos as edificagées vizinhas, vias publicas e galerias de agua
pluvial.
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Art. 46. No caso de escavagoes e aterros de carater permanente, que
modifiquem o perfil do lote, antes do inlcio dos mesmos, o responsavel técnico e o
proprietario ficam obrigados a proteger as edificagées lindeiras e o Iogradouro pL’lbllco
com obras de protegao contra o deslocamento de terra.

Art. 47. A execugéo de movimento de terra devera ser precedida de
autorizagao do Municipio nas seguintes situagoes:

| — movimentagéo de terra com mais de 500,00m3 (quinhentos metros
cabicos) de material;

ll — movimentagao de terra com qualquer volume em areas lindeiras a
cursos d’égua, areas de varzea e de solos hidromorficos ou alagadigos;

lll — movimentagéo de terra de qualquer volume em areas sujeitas a
eroséo;

lV — alteragao de topografia natural do terreno que atinja superficie
malor que 1.000,00m2 (mil metros quadrados).

Art. 48. O requerimento para solicitar a autorizagéo referida no art. 47
devera ser acompanhado de elementos a serem exigidos pelo orgao ambiental do
municlpio.

Segao ||
Das Paredes

Art. 49. As paredes e outros elementos estruturais, divisérias e pisos
deveréo garantir:

| — resisténcia ao fogo;
ll — impermeabilidade;
Ill — estabilidade da construgéo;
lV — born desempenho térmico e acflstico das unidades;
V — acessibilidade.

Art. 50. As paredes de alvenaria das edificagoes deveréo ser assentes
sobre o respaldo dos alicerces, devidamente impermeabilizados, e ter as seguintes
espessuras mlnlmas:

l — 0,15m (quinze centimetros) para as paredes internas e externas;
ll — 0,10m (dez centimetros) para as paredes internas ou de simples

vedagéo, sem fungao estatica, como paredes de armarios embutidos, estantes, ou
quando formarem divisoes internas de compartimentos sanitarios;

Ill — 0,20m (vinte centimetros) para as paredes construidas sobre as
divisas do lote e entre economias distintas.

§ 1.° Em caso de paredes de divisa de lote, 'construidas com elementos
vazados ou translflcldos, devera haver autorizagéo expressa dos proprietarios lindeiros
atlngldos.
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§ 2.° As paredes em madeira ou outre material nae resistente ao fego
deverao observar um afastamento minime de 1,50m (um metro e cinquenta centimetres)
de qualquer divisa do terreno e de 3,00m (trés metros) de qualquer eutra edificagao no
mesmo lote com as mesmas caracteristicas.

Art. 51. As espessuras de paredes constantes do art. 50 poderée ser
alteradas, quando utilizados materials de natureza diversa que possuam,
comprovadamente, no minimo, os mesmos indices de resisténcia, impermeabilidade e
isolamentos térmice e acflstico, conforme as exigéncias de cada caso.

Secéo |l|
Das Portas, Circulagoes, Escadas e Rampas

, Art. 52. O dimensionamento das folhas das portas devera obedecer a
uma altura minima de 2,10m (dois metros e dez centimetres) e as seguintes larguras
minimas:

| — porta de entrada principal, 0,90m (noventa centimetres);
|| — portas principais de acesso a sales, gabinetes, dormitories e

cozinhas, 0,80m (oitenta centimetres);
Ill - portas internas secundérias, em geral, e portas de banheiros,

0,60m (sessenta centimetros).

Parégrafo (mice. A largura minima das portas sera’ aumentada nos
casos previstos na norma NB-208/NBR-9077.

Art. 53. As portas dos cempartimentos ende estiverem instalados
aquecederes a gas deverée ser dotadas de elementos em sua parte inferior de forma a
garantir a renevagao de ar e impedir a acumulagéo de eventual escapamento de gas.

Art. 54. As portas de acesso das edificacoes destinadas a abrigar
atividades cemerciais e industriais deverao, além das disposicoes da Consolidacéo das
Leis do Trabalho e Normas Regulamentaderas, atender as exigéncias do Municipie.

Art. 55. As escadas deverée ter largura suficiente para proporcienar o
escoamento do nL'Jmero de pessoas que dela dependem, sendo que para atividades
especificas sée detalhadas exigencies no corpo desta Lei Complementar, respeitando-se:

| — a largura minima das escadas de use comum seré de 1,20m (um
metro e vinte centimetres), sendo aumentada nos casos previstos na norma NB-
208/NBR-9077;

ll — as escadas de use privativo ou restrito do cempartimento, ambiente
ou local, pederée ter largura minima de 0,80m (oitenta centimetres);

lll — so serao permitidas escadas em leque eu caracel e do tipe
marinheiro quando interligar deis cempartimentos de uma mesma habitacéo, ou no case
de sala cemercial ou de services, quando interligar esta a um pequene deposite com area
de até 1/3 (um terco) da area da sala principal;

_ IV — as escadas deverao ser de material incombustivel, quando
atenderem a mais de dois pavimentos, excetuande-se habitacéo unifamiliar;
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Ll H H 1!V — os degraus das escadas deveréo apresentar espelho e e piso p ,
que satisfagam a relacao 0,63m 3 2h + b s 0,64m, com altura méxima de 0,19m
(dezenove centimetres) e largura minima de 0,25m (vinte e cinco centimetres).

Art. 56. As escadas de uso coletivo teréo obrigatoriamente corrimae em
um dos Iados.

Art. 57. Ne case de emprego de rampas, em substituicae as escadas da
edificacao, aplicam-se as mesmas exigéncias relativas a largura fixadas para as escadas.

Paragrafo Eunice. As escadas e rampas, exceto aquelas destinadas a
habitagao de caréter permanente unifamiliar e multifamiliar, deverae obedecer a Norma
Brasileira — NBR 9050 da Asseciacée Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, a fim de
permltir o acesse, circulacéo e utilizacao por pessoas pertadoras de necessidades
especrals.

Art. 58. As escadas e rampas deveréo observar todas as exigéncias da
legislacao pertinente ae Corpo de Bombeires, diferenciadas em fungao do namero de
pavimentos da edificacae e atender a Lei Municipal n.° 2.420, de 1986 e NBR 9077.

Secae lV
Das Marquises e Saliéncias

Art. 59. Nas edificacoes que forem detadas de marquises as mesmas
deverée obedecer as seguintes cendicées:

| — serao sempre em balance;
|| — terae a altura minima de 2,80m (dois metros e oitenta centimetres)

em relacao ao passeio;
||| — a projecao da face externa do balance devera ser no maximo igual a

50% (cinquenta per cento) da largura de passeie e nunca inferior a 1,00m (um metre);
lV — nas ruas para pedestres as prejecées méximas e minimas poderéo

obedecer a outros parametros de acerdo com critério a ser estabelecido pelo Municipio;
V — nae possuirem fechamente vertical abaixo da marquise;
VI — premeverem e escoamento de aguas pluviais exclusivamente para

dentro dos limites do lote;
V|| — nae prejudicarem a arborizacéo e iluminacae pL’iblica.

- Art. 60. Nas fachadas das edificacées construidas no alinhamento eu
nas que ficarem dele afastadas para atendimente do recuo para ajardinamente, poderae
ter sacadas, beirais, floreiras, caixas para ar condicienade e para-eels, acima da
marquise ou com altura minima de 2,80m (dois metros e oitenta centimetres) do passeio.

§ 1.° As floreiras, caixas de ar, para-séis e beirais, poderao projetar-se
além do alinhamento a disténcia maxima de 0,60m (sessenta centimetres).

§ 2.° Flea proibido o avanco da sacada além do alinhamento.
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§ 3.° N50 5510 considerados come érea construida es beirais das
edificagees com projegée até 1,20m (um metro e vinte centimetres) em relagéo a0 seu
perimetro.

Art. 61. Toda e qualquer sacada, deveré ser guarnecida de guarda—
corpos que deverée pessuir altura minima de 1,00m (um metro).

§ 1.° No caso de éreas de use comum de habitaeéo multifamiliar, os
guarda—corpos deveréo ter altura minima de 1,30m (um metro e trinta centimetres).

§ 2.° Os terragos construidos junte és divisas eu a menos de 1,50m (urn
metro e cinquenta centimetres) das mesmas, deverée possuir muro de 1,80m (um metro
e eitenta centimetres) de altura.

Seeéo V
Dos Recuos

Art. 62. Os recuos das edificagees deverée estar de acordo com o
disposto'na Lei de Zoneamente, Use e Ocupaoée do 8010.

Segéo VI
Das Condigees Relatives a Compartimentes

Art. 63. As oaracteristicas minimas dos compartimentos das edificagees
residenciais séo dadas a seguir, cenforme a classificagéo prevista nos incises | a IV:

I — compartimentos de permanéncia prelongada noturna;
l| — compartimentos de permanéncia prelongada diurna;
Ill — compartimentos de utilizaeéo transiteria;
IV — compartimentos de utilizaeée diferenciada.

Art. 64. 850 exemplos de compartimentos de permanéncia prelongada
noturna es dormitories.

Art. 65. $50 exemplos de compartimentos de permanéncia prelongada
diurna as salas de jantar, de estar, de visitas, de mflsica, de jogos, de costura, de estude,
de leitura, salas e gabinetes de trabaiho, cozinhas e cepas.

Art. 66. 8510 exemplos de compartimentos de utilizagéo transiteria os
halls, corredores, passagens, caixas de escadas, sanitérios, vestiérios, despensas e
Iavanderias de use doméstico.
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Art. 67. 3510 exemplos de cempartimentos de utilizacae diferenciada
aqueles que, pela sua destinacae especifica, néo se enquadram nas demais, a critérie do
ergéo competente.

Secéo Vll
Das Cendicées a que Devem Satisfazer es Compartimentos

Art. 68. Os compartimentes de permanéncia prolongada diurna e
noturna deveréo ser iluminados e ventilados per areas principals e es cempartimentes de
utilizacao transitéria pederae ser iluminados e ventilados per areas secundarias.

Parégrafo (mice. As copas, cozinhas e dormitorie de service, pederae
também ser iluminados e ventilades através de areas secundarias.

Art. 69. Os cempartimentes de permanéncia prolengada noturna e
diurna, com excecée de cezinhas e de cepas, deverao:

l — ter pé direito médie minimo de 2,60m (deis metros e sessenta
centimetres);

|| — ter a area minima de 15,00m2 (quinze metros quadrados) quando
houver apenas um cempartimente, podendo ser sala e dormitorio;

||| — ter area minima de 12,00m (doze metros quadrados) o primeiro e
10,00m2 (dez metros quadrados) e segundo, quando houver mais de um cempartimente;

IV — ter forma que permita a inscricée de um circulo de diémetre minimo
de 2,50m (deis metros e cinquenta centimetres);

V — ter forma que permita a inscricae de um circulo de diametre minimo
de 2,00m (deis metros) quando se destinarem a dormitorio de service, desde que fiquem
situades nas dependéncias de service e sua pesicée no projeto nae deixe dL’Jvidas quanto
a sua utilizacao, podendo e pé-direite médie minimo ser de 2,40m (deis metros e
quarenta centimetres).

Art. 70. Os cempartimentes de utilizacéo transiteria e mais as cezinhas
e cepas deverée atender as seguintes condicees: .

l — cozinhas, cepas, despensas, deposites e lavanderias de use
doméstice, deverée:

a) ter pé-direito minimo de 2,40m (deis metres e quarenta
centimetres);

b) forma tal que permita a inscricée de um circulo de diémetre minimo
de 1,50m (um metre e cinquenta centimetres); ‘

c) pise pavimentado com material impermeével;
d) paredes revestidas até a altura de 1,50m (um metro e cinquenta

centimetres), no minimo, com material impermeavel.
ll — vestiaries, terée:

a) pé—direite médie minimo de 2,40m (deis metres e quarenta
centimetres);

b) forma tal que permita a inscricée de um circulo de diémetro minimo
de 1,50 (um metre e cinquenta centimetres);

c) ventilacéo e iluminacéo através de aberturas para o exterior eu
através do dormitorio, devende neste case, as aberturas do dormitorie serem calculadas
incluinde a area dos vestiaries.
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Ill — sanitarios terae:
a) pé-direito minime de 2,40m (deis metros e quarenta centimetres);
b) area minima, em qualquer case, nae inferior a 1,50m2 (um metro e

cinquenta centimetres quadrados);
c) dimensees tais que permitam as banheiras, quando existirem,

disperem de uma a'rea Iivre, num dos lados maiores, onde se possa inscrever um circulo
de diémetre minime de 0,60m (sessenta centimetres), 03‘ boxes, quando existirem,
possuirem forma tal que permita o tracade de um circule de diametre minime de 0,80m
(eitenta centimetres), es lavateries, vasos e bidés, respectivamente, de area minima de
0,90m x 1,05m, 0,60m x 1,20m e 0,60m x 1,05m, devendo as Ultimas medidas serem
tomadas nermalmente as paredes e manterem ainda seus eixos a distancia minima de
0,45m (quarenta e cinco centimetres) das paredes laterais, sendo que as areas Iivres
reservadas aes aparelhes pederéo superpor—se, desde que, fique assegurada uma
circulacae geral com largura minima de 0,60 (sessenta centimetres);

d) paredes internas diviserias nae excedentes de 2,10m (deis metros e
dez centimetres) de altura quando, num mesme compartimente, for instalade mais de um
vase sanitérie;

e) piso pavimentade com material impermeavel;
f) paredes revestidas ate a altura de um 1,50m (um metre e cinquenta

centimetres) no minime, com material impermeavel;
g) ventilacée direta per precesse natural eu mecanice per meio de dutes

pedende ser feito per meio de pogo eu zenital;
h) incemunicabilidade direta com cezinhas, copas e despensas;
lV — halls e passagens terée:
a) pé—direite minime de 2,20m (deis metros e vinte centimetres)
b) largura minima de um 1,00m (um metro);
V — cerrederes teréo:
a) pé—direite minime de 2,20m (deis metros e vinte centimetres);

1

b) largura minima de 1,00m (um metre);
c) largura minima de 1,20m (um metre e vinte centimetres) quando

comuns a mais de uma economia;
d) largura minima de 1,50m (um metro e cinquenta centimetres) quando

de entrada de edificies residenciais e cemerciais com até 4 (quatre) pavimentos;
e) largura minima de 1,80m (um metro e eitenta centimetres) quando de

entrada de edificies residenciais e cemerciais com mais de 4 (quatre) pavimentos;
f) quando mais de 15,00m (quinze metros) de comprimento, ventilagae

que podera ser per meio de chaminé eu pogo, para cada extensao de 15,00m (quinze
metros) eu fracao.

Vl — halls de elevadores terao:
a) distancia minima, para construcae de parede frente as pertas dos

elevadores, medida perpendicular a face das mesmas, de 1,50m (um metro e cinquenta
centimetres), quando edificies residenciais e de 2,00m (deis metres) quando cemerciais;

b) acesso a escada, inclusive a de service.

Secao Vlll
Da Subdivisae de Cempartimentes

Art. 71. A subdivisée de compartimentes, em carater definitive, com
paredes chegande ao ferro, so sera permitida quando os cempartimentes resultantes
satisfizerem as exigencies deste Cedige, tendo em vista sua finalidade.
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Segéo IX
Dos Véos de lluminagao e Ventilagéo

Art. 72. Salvo os casos expressos, todo o compartimento deve ter
aberturas para o exterior, satisfazendo as prescrigées deste artigo.

§ 1.° Estas aberturas deveréo ser dotadas de dispositivos que permitam
a renovagéo de ar, com pelo menos 50% (cinquenta por cento) da area minima exigida.

§ 2.° Em nenhum case a a'rea das aberturas destinadas a ventilar e
iluminar qualquer compartimento poderé ser inferior a 0,4m2 (zero virgula quatro metros
quadrados) ressalvados os casos de tiragem mecénica expressamente permitido por
esse Cédigo.

Art. 73. A area total das aberturas para o exterior, em cada
compartimento, néo podera ser inferior a:

| - 1/5 (um quinto) da superficie do piso, tratando—se de compartimento
de permanéncia prolongada noturna;

ll — 1/7 (um sétimo) da superficie do piso tratando-se de compartimento
de permanéncia prolongada diurna;

||| — 1/12 (um doze avos) da superficie do piso, tratando-se de
compartimento de utilizagéo transitoria.

. Segéo X
Das Areas e Pogos de Ventilagéo

Art. 74. As areas, para efeitos deste Cédigo, seréo divididas em duas
categorias — areas principais, fechadas ou abertas e areas secundarias.

Art. 75. Toda érea principal, quando for fechada, devera’ satisfazer as
seguintes condigées:

l — ser 2,00m (dois metros), no minimo, o afastamento de qualquer véo
a face da parede que fique oposta, afastamento este medido sobre a perpendicular
tragada, _em plano horizontal, no meio do peitoril ou soleira do véo interessado;

l| — permitir a inscrigéo de circulo de diametro minimo de 2,00m (dois
metros);

lll — ter uma area minima de 10,00m2 (dez metros quadrados);
IV — permitir, a partir do primeiro pavimento servido pela area, quando

houver mais de um, a inscrigéo de um circulo cujo diémetro, em metros, seja dado pela
formula

D = (H/6) + 2,00

§ 1.° Sendo H a distancia, em metros, do forro do Ultimo pavimento ao
nivel do piso do primeiro pavimento que, por sua natureza e disposigéo no projeto deva
ser servido pela area.
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§ 2.° Os pavimentos abaixo deste, que forem abrangidos pelo
prolongamento desta area e que dela possam prescindir, nao serao computados no
calculo da altura H.

Art. 76. Toda area principal, quando for aberta, devera satisfazer as
seguintes condicées:

| — ser de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros), no minimo, o
afastamento de qualquer vao a face da parede que fique oposta, afastamento esse
medido sobre a perpendicular tracada, em plano horizontal, no meio do peitoril ou soleira
do véo interessado;

ll — permitir a inscrigéo de um circulo de diémetro de 1,50m (um metro e
cinquenta centimetros);

lll — permitir, a partir do primeiro pavimento servido pela area, quando
houver mais de um, a inscricao de um circulo cujo diémetro, em metros, seja dado pela
fermula:

D = (H/10) + 1,50

Art. 77. Toda a'rea secundaria devera satisfazer as seguintes condicées:
| - ser de 1,50m (urn metro e cinquenta centimetros), no minimo, o

afastamento de qualquer vao a face da parede que fique oposta, afastamento este
medido sobre a perpendicular tracada, em plano horizontal, no meio do peitoril ou soleira
do véo interessado;

ll — permitir a inscricao de um circulo de diametro minimo de 1,50 (um
metro e cinquenta centimetros);

Ill — ter area minima de 6,00m2 (seis metros quadrados);
IV — permitir, a partir do primeiro pavimento servido pela area, quando

houver mais de um, a inscricao de um circulo cujo diémetro, em metros, seja dado pela
formula:

D = (H/15) + 1,50

_ Secéo Xl
Das Areas de Estacionamento de Veiculos

Art. 78. Os locais para estacionamento ou guarda de veiculos
obedecem a seguinte classificacao:

| — privativo: de uso exclusivo e reservado, integrante de edificacao
residencial;

ll — coletivo: aberto ao uso da populacao permanente e flutuante da
edificacao;

lll — comercial: utilizado para guarda de veiculos com fins lucrativos,
podendo estar ou néo integrado é uma edificacéo.

Art. 79. E obrigatoria a reserva de espacos destinados a
estacionamento ou garagem de veiculos vinculados as atividades das edificacées, com
area e respectivo numero de vagas calculadas de acordo com o tipo de ocupacao do
imével, conforme o disposto na Tabela I, do Anexo I, parte integrante desta Lei
Complementar.
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Paragrafo Unico. Em nenhuma hipotese as areas destinadas a garagem
e ao estacionamente de veiculos das edificacoes pederao receber outra destinacéo.

Art. 80. As dependéncias destinadas a estacionamento de veiculos
deverao atender as seguintes exigéncias, além das relacionadas na Tabela I, parte
integrante desta Lei Complementar:

I — ter pé—direito minimo de 2,20m (dois metros e vinte centimetres);
II — ter sistema de ventilagao permanente;
III — ter véo de entrada e saida com a largura minima de 3,00m (trés

metros) e o minimo de 2 (dois) vaos quando comportarem mais de 50 (cinquenta)
veicules;

IV — as vagas deverao estar Iocadas em planta e numeradas, com
largura minima de 2,50m (dois metros e cinquenta centimetres) e comprimento minimo
de 5,00m (cinco metros), livres de colunas ou qualquer outro obstaculo;

V — o cerredor de acesso e circulagéo deveré ter largura minima de
3,00m (trés metros), 3,50m (trés metros e cinquenta centimetres) e 5,00m (cinco metros),
quando 0 local das vagas de estacionamente formar em relagéo aos mesmos, angulos de
30° (trinta graus), 45° (quarenta cinco graus) ou 90° (neventa graus), respectivamente;

Vl — as entradas e saidas de estacionamentos ou garagens de uso
coletivo eu comercial deverae ser identificadas por instalacoes, em Iocais de facil
visibilidade e audicao aos pedestres, de dispesitivo que possua sinalizacéo com luzes
intermitentes na cor amarela e emisséo de sinal sonore.

Art. 81. O rebaixamento do meio-fio para a entrada e saida de veicules
devera’ obedecer as seguintes disposicoes:

I — para edificacoes unifamiliares, 3,00m (trés metros) por Iote, no
méxime;

|I — para edificacoes de use coletivo ou comercial, ter largura maxima de
3,50m (trés metros e cinquenta centimetres) para um acesso e 7,00m (sete metros) para
dois acessos;

Paragrafo (mice. 0 rebaixo de meio-fio em Iotes de esquina devera
resguardar a distancia minima de 5,00m (cinco metros) desta.

Art. 82. Nos edificios de use piliblico havera vagas de estacionamento
para pessoas portaderas de necessidades especiais, identificadas para esse fim,
conforme especificacoes da NBR 9050.

Art. 83. Os estacionamentos descobertos deverao ser arborizados,
conforme as normas do ergéo ambiental do Municipio.

. Secao XII
Das Areas de Recreacée

Art. 84. As areas de recreacao em edificacoes deverao obedecer aos
seguintes requisites:
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§ 1.° Em todas as edificagoes e residéncias em série com 4 (quatro) ou
mais unidades residenciais, seré exigida uma area de recreaoéo coletiva, equipada,
aberta ou coberta, com pelo menos 6,00m2 (seis metros quadrados) por unidade
habitacional, localizada em area preferencialmente isolada, sobre os terragos ou no
térreo.

§ 2.° Néo sera computada como area de recreagéo coletiva a faixa
correspondents ao recuo frontal obrigatorio, porém poderé ocupar os recuos laterais e de
fundos, desde que sejam no térreo, abaixo deste ou sobre a Iaje da garagem e permitir a
inscrigao de um clrculo minimo de 3,00m (trés metros) de diémetro.

§ 3.° No dimensionamento da area de recreagao, 50% (cinquenta por
cento), no minimo, teré que ser permea'vel e constituir area continua, néo podendo ser
calculada a partir da adlgéo de areas isoladas.

Art. 85. Em nenhuma hipétese as areas de recreagéo e Iazer poderao
receber outra destinagao.

Segéo XIII
Dos Passeios, Muros e Cercas Energizadas

Art. 86. Os proprietérios de Iméveis que tenham frente para ruas
pavimentadas ou com meio-fio e sarjeta, séo obrigados a pavimentar e conservar os
passeios a frente de seus Iotes.

Paragrafo L’Inico. Os passeios teréo a declivldade transversal maxima de
2% (dois por cento), e deveréo atender ao projeto estabelecido para a rua pelo Municipio
e as demais disposigées estabelecidas pela ABNT — NBR 9050.

Art. 87. Os muros, em qualquer divisa do lote, quando executados com
materials como concreto, alvenaria de tijolos ou de pedra, nao poderao ter alturas
superiores a 2,20m (dois metros e vinte centimetres), considerados a partir do respaldo
do muro de arrimo, se for o caso.

Paragrafo Unico. Os muros construidos no alinhamento terao altura
méxima de 1,00m (um metro) em relagéo ao niveI do terreno.

Art. 88. O Municipio podera exigir dos proprietérios a construgéo de
muros de sustentagao e de arrimo, sempre que houver desnivel entre terreno e
Iogradouro.

§ 1.° A mesma providéncia prevista no caput podera’ ser determinada
nas divisas com vizinhos, quando a terra do terreno mais alto ameagar desabar ou para
evitar o arrastamento de terra em consequéncia de enxurradas e possiveis infiltragées,
prejudicando os imoveis Iindeiros.
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§ 2.° Obrigatoriamente devera a obra de execugéo de muros de arrimo
ser acompanhada por responsavel técnico habilitado no CREA e apresentada ART de
projeto e execugéo.

Art. 89. Todas as cercas destinadas a protegao de perimetros e que
sejam dotadas de corrente elétrica, seréo classificadas como energizadas, ficando
incluidas na mesma legislagao as cercas que utilizem outras denominagées, tais como:
eletrénicas, elétricas, eletrificadas ou outras similares.

Art. 90. As empresas instaladoras de cercas energizadas deverao ser
registradas no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, e possuir
engenheiro eletricista como responsavel técnico.

Paragrafo Unico. Sera obrigatoria em todas as instalagoes de cercas
energizadas a apresentagéo de Anotagéo de Responsabilidade Técnica — ART.

Art. 91. O Executivo Municipal, atraves da Secretaria Municipal de
Obras Pablicas — SMOP, procedera a fiscalizagao das instalagoes de cercas energizadas
no Municipio de Montenegro.

Art. 92. As cercas energizadas deverao utilizar corrente elétrica com as
seguintes caracteristicas técnicas:

I — tipo de corrente: intermitente ou pulsante;
ll — poténcia méxima: 5 (cinco) Joules;
lll — intervalo dos impulsos elétricos, em média: 50 (cinquenta)

impulsos‘Iminuto; .
IV — duragéo dos impulsos elétricos, em media: 0,001 (um milésimo) de

segundos.

Art. 93. A Unidade de Controle devera ser constituida, no minimo, de
um aparelho energizador de cerca que apresente 1 (um) transformador e 1 (um)
capacitor.

Parégrafo anico. Fica proibida a utilizagéo de aparelhos energizadores
fabricados a partir de bobinas automotivas ou Fly-backs de televisao.

Art. 94. Flea obrigatéria a instalagao de um sistema de aterramento
especifico para a cerca energizada, nao podendo ser utilizado para este fim outro sistema
de aterramento existente no imével.

Art. 95. Os cabos elétricos destinados as conexées da cerca energizada
com a Unidade de Controle e com o sistema de aterramento deverao, comprovadamente,
possuir caracteristicas técnicas para isolamento minimo de 10 (dez) kV.
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Art. 96. Os isoladores utilizados no sistema. devem ser construidos em
material de alta durabilidade, néo higrescepico e com capacidade de isolamente minima
de 10 (dez) kV.

Parégrafo (mice. Mesmo na hipotese de utilizacao de estrutura de apoie
ou suporte dos arames de cerca energizada fabricadas em material isolante, fica
ebrigatoria a utilizacae de isoladores com as caracteristicas técnicas exigidas no art. 10.

Art. 97. Fica obrigatoria a instalagao, a cada 10,00m (dez) metros de
cerca energizada, de placas de adverténcia.

§ 1.° Deveréo ser colocadas placas de adverténcia nos portoes e/ou
portas de acesso existentes ae longo da cerca e em cada mudanca de sua direcao.

§ 2.° As placas de adverténcia de que trata o caput deverao,
obrigateriamente, possuir dimensees minimas de 0,10m (dez centimetres) x 0,20m (vinte
centimetres) e deverao ter seu texto e simbolos voltados para ambos os Iados da cerca.

§ 3.° A cor de fundo das placas de adverténcia devera ser,
ebrigatoriamente, amarela.

§ 4.° O texto minimo das placas de adverténcia deyeré ser de: CERCA
ENERGIZADA, ou CERCA ELETRIFICADA, ou CERCA ELETRONICA, ou CERCA
ELETRICA.

§ 5.° As ietras do texto mencionado no § 4.° deverée ser,
ebrigatoriamente, de cor preta e ter as dimensées minimas de:

I — altura: 0,02m (dois centimetres);
ll — largura: 0,005m (meio centimetre).

§ 6.° Fica obrigatoria a insercao na mesma placa de adverténcia de
simbolos que possibilitem, sem margem a ddvidas, a interpretagao de que se trata de um
sistema dotado de energia elétrica e que pode transmitir cheque.

Art. 98. Os arames utilizados para conducao da corrente eiétrica da
cerca energizada deverao ser, obrigatoriamente, do tipo Iiso.

Paragrafo flnico. Fica expressamente proibida a utilizacéo de arames
farpados ou similares para condugao da corrente elétrica da cerca energizada.

Art. 99. Sempre que a cerca energizada for instalada na parte superior
de muros, grades, telas ou outras estruturas similares, a altura minima do primeiro fie de
arame energizado devera ser de 2,20m (dois metros e vinte centimetres), em relacao a0
nivel do solo da parte externa do imevel cercado.

Art. 100. Sempre que a cerca energizada possuir fies de arame
energizados desde o nivel do solo. estes deverao estar separados da parte externa do
imével, cercados através de telas, muros, grades ou similares.
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Para’grafo Unico. O espagamento horizontal entre os arames
energizados e outras estruturas deveré situar—se na faixa de 0,10m (dez centimetres) a
0,20m (vinte centimetres), ou corresponder a espaoos superiores a 1,00m (um metro).

Art. 101. Sempre que a cerca energizada estiver instalada em linhas
divisorias de iméveis, devera’ haver a concordancia explicita dos proprietarios destes
iméveis com relagao a referida instalagéo.

Paragrafo L'Inico. Na hipotese de haver recusa por parte dos
proprietarios dos iméveis vizinhos na instalagao de sistema de cerca energizada em linha
diviséria, a referida cerca so podera ser instalada com um éngulo de 45° (quarenta e
cinco graus) ma'ximo de inciinagéo para dentro do imovel beneficiado.

Segéo XIV
Das Guaritas e Coberturas Leves

Art. 102. As guaritas deverao ser construidas com material
incombustivel, a'rea igual ou inferior a 5,00m2 (cinco metros quadrados) e correspondente
a, no maximo, 5% (cinco por cento) da area do recuo para ajardinamento.

Art. 103. Serao toleradas coberturas leves, nas areas de recuo,
devendo satisfazer as seguintes condigoesz

l - distarem 0,50m (cinquenta centimetros) de qualquer divisa do
terreno;

ll - garantirem véo livre minimo de 2,20m (dois metros e vinte
centimetros);

|l| - as colunas de sustentagao néo poderéo ter largura superior a 0,10m
(dez centimetros).

CAPiTgLo VI
DAS INSTALAQOES EM GERAL

Segéo]
Das Instalagoes de Aguas Pluviais

Art. 104. O escoamento de éguas pluviais do Iote edificado para a rede
de esgoto pluvial sera feito em canalizagéo construida sob o passeio.

§ 1.° Em casos especiais de inconveniéncia ou impossibilidade de
conduzir as a'guas pluviais a rede de esgoto pluvial, sera permitido o Iangamento dessas
a’guas nas sarjetas, apos ana’lise do Municipio.

§ 2.° A despesas com a execugéo da ligaoao a rede de esgoto pluvial
correrao integralmente por conta do interessado.
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Art. 105. Nas edificacoes construidas no alinhamento, as aguas
provenientes de telhados, balcoes, marquises e aparelhos de ar condicionado, deveréo
ser captadas por meio de calhas e condutores.

Parégrafo unico. Os condutores nas fachadas lindeiras a via pL’Iica
serao embutidos ate a altura minima de 2, 50m (dois metros e cinquenta centimetres)
acima do nivel do passeio.

Secéo ll
Das lnstalacées Hidréulicas e Sanitérias

Art. 106. Todas as edificacoes em lotes com frente para Iogradouros
que possuam redes de agua potavel e de coleta de esgoto doméstico deveréo,
obrigatoriamente, seNir-se dessas redes, e suas instalacées.

§ 1.° Deverao ser observadas as exigéncias da concessiona'ria local
quanto a alimentacao pelo sistema de abastecimento de agua potével;

§ 2.° Deveréo ser observadas as normas quanto ao ponto de
lancamento para o sistema de esgoto sanitario de acordo com o disposto por Iegislaoao e
plano municipal especificos.

§ 3. ° As instalacoes nas edificacoes deveréo obedecer as exigencies
dos orgaos competentes e estar de acordo com as prescricoes da Associacao Brasileira
de Normas Técnicas- ABNT.

Art. 107. Quando a rua néo possuir rede de coleta de esgoto cloacal, a
edificacéo devera ser dotada de fossa séptica e filtro anaerobio, cujo efluente sera
lancado em sumidouro, ou outra disposicao prevista pelas normas da Associacéo
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.

§ 1.° Os sumidouros nao poderéo ser construidos a menos de 1,50m
(um metro e cinquenta centimetros) da divisa do terreno e seréo dimensionados de
acordo com as prescricoes da Associacéo Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.

§ 2.° E proibida a construcéo de fossas e sumidouros em Iogradouro
pL’Iblico.

§ 3.° Para edificacoes multifamiliares e comerciais com mais de
100,00m2 (cem metros quadrados), devera acompanhar Memoria de Célculo rubricada
pelo responsavel técnico, justificando as dimensoes adotadas, conforme normas da
Associacao Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.

Art. 108. Toda unidade residencial devera possuir, no minimo, um vaso
sanitario, um chuveiro, um lavatorio, uma pia de cozinha e um tanque de lavar roupa que
deverao ser ligados a rede geral de esgoto ou a fossa séptica.
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Art. 109. Toda edificaoéo, exceto a habitagao unifamiliar,
obrigatoriamente devera dispor de reservatério de agua potavel, cujo volume de
reservagao seja compatlvel com o tipo de ocupagéo e uso, de acordo com as prescrigoes
da Norma Brasileira — NBR 5626 da Associagéo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 110. Todas as instalagoes hidraulico-sanitérias deverao ser
executadas conforme especificagoes da Associagao Brasileira de Normas Técnicas —
ABNT.

Art. 111. Nao sera permitida a ligagao de canalizagéo de esgoto ou de
aguas servidas as sarjetas, ou a rede de drenagem pluvial sem que haja o devido
tratamento previsto pelo art. 107.

Segéo |l|
Das Instalagoes Elétricas

Art. 112. As instalagoes elétricas das edificagoes deverao obedecer as
normas técnicas exigidas pela concessionaria local.

Segao IV
Das lnstalagées de Gas

Art. 113. As instalagoes de gas nas edificagoes, assim como nas
Distribuidoras e Revendas de Gas Liquefeito de Petréleo — GLP, deverao ser executadas
de acordo corn as prescrigées das Normas da Associagao Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT e Agéncia Nacional de Petroleo — ANP, portaria 27/96.

Segao V
Das lnstalagées de Para — Raios

Art. 114. Sera obrigatoria a instalagao de para—raios, de acordo com as
normas da Associagao Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.

Segéo Vl
Das lnstalagoes de Protegao Contra lncéndio

Art. 115. As edificagées construidas, reconstruidas, reformadas ou
ampliadas, quando for o caso, deverao ser providas de instalagoes e equipamentos de
protegéo contra incéndio, de acordo com as prescrigoes das normas da Associagéo
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e da legislagéo especifica do Corpo de
Bombeiros.
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Segéo Vll
Das lnstalacoes de Elevadores

Art. 116. Sera obrigateria a instalacée de, no minimo, 1 (um) elevador
nas edificacees com mais de 4 (quatre) pavimentos ou mais de 13,00m (treze metros) de
altura, 2 (dois) elevadores nas edificagees com mais de 7 (sete) pavimentos ou mais de
22,00m (vinte e dois metros) de altura, ou mais elevadores se assim exigir o respective
calculo de trafege, obedecendo as prescricées das nermas técnicas da Asseciacéo
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.

§ 1.° O térree conta come um pavimente, bem come cada pavimento
abaixo do nivel médie do meio-fie.

§ 2.° No case da existéncia de sobreleja, a mesma contara’ come um
pavimento.

§ 3.° Se 0 pé—direito do pavimento térree for igual ou superior a 5,00m
(cinco metros) contara come deis pavimentos e a partir dai, a cada 2,50m (dois metros e
cinquenta centimetres) acrescido a esse pé-direito, cerresponderé a um pavimente a
mais.

§ 4.° Os espagos de acesso ou circulacée as portas dos elevaderes
deverao ter dimenséo nae inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centimetres) medida
perpendicularmente as portas dos elevaderes.

§ 5.° Quando a edificacée tiver mais de um elevador, as areas de
acesso aos mesmos devem estar interligadas em todos os pavimentos.

§ 6.° Os elevadores nae poderée ser 0 Unico meio de acesso aes
pavimentos superiores de qualquer edificacéo.

§ 7.° O sistema mecénico de circulagéo vertical, quanto ae nL'imero de
elevadores, ao calculo de tra'fego e demais caracteristicas esta sujeito as nermas
técnicas da Associaoéo Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, sempre que for
instalado, devendo ter um responsével técnico legalmente habilitado e apresentar Iaudo
de vistoria e manutengae ate a emissao do Habite-se.

§ 8.° Nae sera considerado e ultimo pavimento, quando este for de uso
exclusivo do penaltime ou destinado a servir come area de use coletivo.

Secao VIII
Das lnstalacées para Deposito de Lixo

Art. 117. Em todas as edificagees, exceto aquelas de use para
habitacéo de carater permanente unifamiliar, deveré ser reservado area do terreno
voltada e aberta para o passeio pUblico para o deposite de Iixo a ser celetado pelo
service pUblico, classificado segundo e tipe de Iixo.
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CAPij'ULO vn
DAS EDIFICAQOES RESIDENCIAIS

Art. 118. As edificagées residenciais séo classificadas em unifamiliar e
multifamiliar.

§ 1.° As edificagoes unifamiliares, em terrenos isolados e que néo fagam
parte de conjuntos habitacionais, deverao ter, no minimo. ambientes de
sala/dormitorio/cozinha e sanitario, estando dispensadas de atender ao prescrito nas
Segoes Vlll e XI do Capitulo V.

§ 2.° Nos demais casos de edificagao unifamiliar e/ou multifamiliar, além
das exigéncias deste Cédigo que lhes couber, as mesmas deverao ser constituidas de
sala, dormitério, cozinha, a’rea de servigo e sanitario.

Segao I
Das Residencies Geminadas

Art. 119. Consideram-se residéncias geminadas, duas unidades de
moradia contiguas, que possuam uma parede comum.

§ 1.° As residéncias geminadas deveréo ter testada minima de 6,00m
(seis metros) para cada unidade.

§ 2.° O Iote das residéncias geminadas so podera ser desmembrado
quando cada unidade tiver as dimensoes minimas de Iote estabelecidas pela Lei de
Zoneamento, Uso e Ocupagéo do Solo Urbano e as moradias, isoladamente, estejam de
acordo com este Cédigo.

Art. 120. A taxa de ocupagéo e o coeficiente de aproveitamento séo os
definidos pela Lei de Zoneamento para a zone onde se situarem.

Segéo ||
Das Residéncias em Série, Paraleias ao Alinhamento

Art. 121. Consideram-se residéncias em série, paralelas a0 alinhamento
as situadas ao longo de logradouros publicos, geminadas ou nao, em condigao de
condominio, construidas sobre urn Unico Iote, as quais nao poderao ser em namero
superior a 10 (dez) unidades de moradia.

Art. 122. As residéncias em série, paralelas ao aiinhamento, deverao
obedecer as seguintes condigées:

| — a testada da area do Iote de uso exclusivo de cada unidade tera, no
minimo 6,00m (seis metros);

ll — 3 area minima do terreno de uso privativo da unidade de moradia
n50 sera inferior a 125,00m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados);
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||| — o afastamento da divisa de fundo teré, no minimo 2,50m (dois
metros e cinquenta centimetres);

IV — reservar Area de Recreagéo, nos termos dos arts. 84 e 85.

Art. 123. A taxa de ocupagéo e o coeficiente de aproveitamento 5510 05
definidos pela Lei de Zoneamento, Uso e Ocupagéo do Solo Urbano para a zona onde se
situarem.

Segéo Ill
Das Residencies em Série, Transversais ao Alinhamento

Art. 124. Consideram-se residéncias em série, transversais ao
alinhamento, geminadas ou néo, em condigéo de condominio, construidas sobre um
L’Inico Iote, aquelas cuja disposigéo exija a abertura de corredor de acesso, néo podendo
ser superior a 10 (dez) o numero de unidades no mesmo alinhamento.

Art. 125. As residéncias em série, transversais ao alinhamento, deveréo
obedecer as seguintes condigées:

| — o acesso se fara por um corredor com gabarito de, no minimo:
a) 8,00m (oito metros), quando as edificagoes estiverem situadas em

um 36 [ado do corredor de acesso, sendo no minimo 1,50m (um metro e cinquenta
centimetres) de passeio;

b) 10,00m (dez metros), quando as edificagées estiverem dispostas em
ambos os lados do corredor de acesso, sendo no minimo 1,50 (um metro e cinquenta
centimetros) de passeio para cada lado.

II — quando houver mais de 5 (cinco) moradias no mesmo alinhamento,
sera feito um bolsao de retorno, cujo diémetro minimo devera ser de 15,00m (quinze
metros);

||| — cada unidade de moradia possuiré uma area de terreno de uso
exclusivo, com, no minimo, 6,00m (seis metros) de testada e 125,00m2 (cento e vinte e
cinco metros quadrados) de area minima;

IV — reservar Area de Recreaoéo, nos termos dos arts. 84 e 85.

Art. 126. A taxa de ocupagéo e coeficiente de aproveitamento $510 05
definidos pela Lei de Zoneamento de Uso de Ocupagéo do 8010 para a zona onde se
situarem.

CA~PITULO VIII
DAS EDIFICAQOES PARA o TRABALHO

Segéo I
Do Comércio em Geral

Art. 127. As edificagées destinadas ao comércio em geral deverao
observar os seguintes requisitos:
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I — ser construida em material incombustivel;
II — ter pé—direito minimo de:
a) 2,60m (dois metros e sessenta centimetres), quando a area do

compartimento nao exceder a 30 m2 (trinta metros quadrados);
b) 3,00m (trés metros), quando a area do compartimento tiver acima de

30,00 m 2 (trinta metros quadrados) até 100,00 m2 (cem metros quadrados);
c) 3,50m (trés metros e cinquenta centimetros), quando a area do

oompartimento for superior a 100,00m2 (cem metros quadrados);
Ill — ter as portas gerais de acesso ao pL'Jico com largura minima de

1,50m (um metro e cinquenta centimetros), acrescendo mais 1,00m (um metro) para
cada 300,00m2 (trezentos metros quadrados) da area Util.

IV — as edificagoes comerciais com area Util inferior a 100,00m2 (cem
metros quadrados) deverao ter 1 (uma) unidade sanitaria, considerando a acessibilidade,
acrescendo mais 1(uma) para cada 300,00m2 (trezentos metros quadrados) de area Util
adicional;

V — nos locais onde houver preparo, manipulagao ou deposito de
alimentos os pisos e as paredes até 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) deveréo
ser revestidos com material liso, resistente, Iavével e impermeével, aplicado sobre parede
resistente ao fogo;

VI — os aoougues, peixarias e estabelecimentos congéneres deverao
dispor, além do previsto no inoiso IV, de um banheiro composto de vaso sanitario e
lavatorio para uso exclusivo dos funcionarios;

VII — os supermercados, mercados e lojas de departamento deveréo
atender, para cada uma de suas seooes, as exigéncias estabelecidas neste Godigo que
sejam aplicaveis a cada caso.

Parégrafo L'Inico. Sera’ admitida edificagéo em madeira, seja qual for a
a'rea construida, desde que ouvido o Corpo de Bombeiros e nao contrarie normas de
sadde ptiblica.

Art. 128. As galerias comerciais, além das disposigoes deste Cédigo
que Ihes forem aplica’veis, deverao:

I — ter pé—direito mlnimo de 3,00m (trés metros);
ll — o corredor de acesso as saIas tera largura nao inferior a 1/12 (um

doze avos) do seu maior percurso e no minimo de 3,00m (trés metros);
lIl — o hall de eIevadores que se Iigar as galerias devera constituir—se em

alargamento do corredor de acesso as sales, de modo a mic interferir na circulagéo.

Art. 129. Sera permitida a construoa'o de jiraus ou mezaninos,
obedecidas as seguintes condigoes:

I — sua area nao devera exceder a 35% (trinta e cinco por cento) da
area do compartimento;

II — os jiraus ou mezaninos deveréo ser construidos de maneira a
atenderem as seguintes condigoes:

a) deixarem passagem livre, por baixo, com altura minima de 2,20m
(dois metros e vinte centimetros);

b) terem pé—direito minimo livre de 2,00m (dois metros);
III — terem parapeito;
IV — nao sera permitido o fechamento de jiraus ou mezaninos com

paredes ou com divisoes de qualquer espécie.
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Secéo ||
Dos Hotéis e Congéneres

Art. 130. As edificacoes destinadas a hotéis e congéneres, além das
disposicoes da Secéo | deste Capitulo, que lhes couber, deveréo:

| — ter, além dos compartimentos destinados a habitacao, apartamentes
ou quartos, mais as seguintes dependéncias:

a) vestibule com local para instalacao de portaria;
b) sala de estar geral;
c) entrada de service.
ll — ter 2 (deis) elevadores, quando com mais de 3 (trés) pavimentos ou

mais de 10,00m (dez metros) de altura, sendo um deles de service, ou mais elevadores
se assim exigir o respective calculo de tra'fego;

III — ter local para coleta de lixo situado no pavimento térreo eu subsolo,
com acesso pela entrada de service;

IV — ter, em cada pavimento com apartamentes ou quartos sem
banheiro, instalacoes sanitarias, separadas per sexo, na proporcéo de 1 (um) vaso
sanitario, 1 (um) chuveiro, 1 (um) lavatorio e, quando masculine, 1 (um) mictorio, no
minime, para cada 6 (seis) héspedes;

V — ter vestiario e instalacao sanitaria privativas para pessoal de
service. .

Art. 131. Os dormitérios deveréo possuir area minima de 9,00m2 (nove
metros quadrados).

Paragrafo unico. Os dormitories que nae dispuserem de instalagées
sanitarias privativas deveréo possuir lavatorios.

Art. 132. Os correderes de circulagao deverao ter largura minima de
1,50m (um metro e cinquenta centimetres).

Secéo lll
Dos Prédios de Escritérios

Art. 133. As edificacées destinadas a escritories, consulterios e estUdios
de carater profissional, além das dispesicoes previstas na Segao | deste Capitulo que
lhes forem aplicaveis, deverao:

l — ter, no pavimento térreo, caixa receptora de correspondéncia;
ll — ter pertaria quando a edificacao contar com mais de 20 (vinte) salas

ou conjuntes;
|l| — ter as salas ou conjuntes com pé—direito minimo de 2,60m (dois

metros e sessenta centimetres);
IV — ter, em cada pavimento, quando se tratar de salas, sanitarios

separados por sexo, na proporcéo de um conjunto de vase, lavatério e mictorio (quando
masculine), para cada 10 (dez) pessoas ou fragao, calculado na razao de uma pessoa
para cada 7’,00m2 (sete metros quadrados) de area Util;
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V — ter, no minimo, um compartimento principal com area de 9,00m2
(nove metros quadrados).

Parégrafo unico. Quando os conjuntos nao ultrapassarem 70,00m2
(setenta metros quadrados), o sanitario podera servir a ambos os sexos.

Segao IV
Dos Restaurantes, Bares, Cafes, Confeitarias, Lanchonetes e Congéneres

Art. 134. As edificagoes deverao observar, no que couber, as
disposigoes da Segéo l deste Capitulo.

Art. 135. As cozinhas, copas, despensas e locais de consumagéo néo
poderao ter ligagéo direta com compartimentos sanitarios ou destinados a habitagéo.

Art. 136. Nos estabelecimentos com a'rea acima de 40,00m2 (quarenta
metros quadrados), seréo necessarios compartimentos sanita’rios pL’iblicos para cada
sexo, obedecendo aos requisites de, no minimo, 1 (um) vaso sanitario e 1 (um) lavatorio
para cada 40,00m2 (quarenta metros quadrados) de area L'Jtil.

Art. 137. Os locais destinados ao preparo, manipulagao ou depésito de
alimentos deveréo ter aberturas para o exterior ou sistema de exaustao que garantam a
perfeita tiragem dos gases e fumaga para o exterior.

l
I

Segao V
Das Edificagées lndustriais

Art. 138. As edificagoes destinadas a indL’Jstria em geral, além das
disposigées constantes na Consolidagéo das Leis do Trabalho — CLT, deveréo:

l — ser de material incombustivel, tolerando-se o emprego de madeira
ou outro material combustivel apenas nas esquadrias e estruturas de cobertura;

ll — ter os dispositivos de prevengéo contra incéndio em conformidade
com as determinagées deste Cédigo e do Corpo de Bombeiros;

|l| — ter pé-direito minimo de 4,00m (quatro metros) quando com area
superior a 80,00m2 (oitenta metros quadrados) e 3,00m (trés metros) quando com area
igual ou inferior a 80,00m2 (oitenta metros quadrados);

CAPiTyLo IX
DAS EDIFICAQOES ESPECIAIS

Segéo l
Das Escolas e Estabelecimentos Congéneres

“DOE ORGAos, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO CIDADE DAS ARTES

Rua Joéo Pessoa, 1363 — Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594



I

‘J,, «@372 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
6515mm Jo Prc eiro

”“— Aauus $ DL‘I

Art. 139. As edificacées destinadas a escolas e estabelecimentos
congéneres, além das exigéncias deste Cédigo que Ihes couber, deveréo obedecer as
normas municipais, estaduais e federais especificas, com visto do Conselho Municipal de
Educacao, ou orgao correlato.

Secao ll
Dos Estabelecimentos Hospitalares e Congéneres

Art. 140. As edificacées destinadas a estabelecimentos hospitalares e
congéneres deverao estar de acordo com o Godigo Sanitario do Estado e demais normas
técnicas especificas além das demais disposigoes gerais vigentes no Municipio, com
visto do Conselho Municipal de Sande, ou orgéo correlato.

Segao III
Dos Locals de Reuniao e Sala de Espetéculos

Art. 141. As edificagées destinadas a auditorios, cinemas, teatros,
saloes de baile, ginasios de esportes, templos religiosos e similares, deveréo atender as
seguintes disposigoes:

I — ter instalagoes sanita’rias separadas para cada sexo, com as
seguintes proporgées minimas:

a) para o sanita’rio masculino, 1 (um) vaso sanita’rio, 2 (dois) lavatorios e
1 (um) mictério para cada 100 (cem) lugares; _

b) para o sanitario feminino, 2 (dois) vasos sanitarios e 2 (dois)
lavatorios para cada 100 (cem) lugares;

II — para efeito de célculo do nomero de pessoas sera considerado,
quando nao houver lugares fixos a proporcéo de 1,00m2 (um metro quadrado) por
pessoa, referente a a'rea efetivamente destinada as mesmas;

III — serao obrigatorias instalagoes sanita’rias para as pessoas
portadoras de necessidades especiais fisicas, de acordo com o Decreto Federal n.°
5296/2004 e NBR 9050;

IV — portas deverao ter a mesma largura dos corredores sendo que as
de saida da edificacao deveréo ter sua largura correspondente a 0,01m (urn centimetro)
por Iugar, néo podendo ser inferior a 2,00m (dois metros), e deverao abrir de dentro para
fora;

V — os corredores de acesso e escoamento, cobertos ou descobertos,
terao largura minima de 2,00m (dois metros), a qual teré um acrescimo de 0,01m (um
centimetro) para cada grupo de 10 (dez) pessoas acima de 150 (cento e cinquenta)
lugares;

VI — as circulacées internas a saIa de espetaculos terao nos seus
corredores longitudinais e transversais largura minima de 1,50m (um metro e cinquenta
centimetres);

VII — estas larguras minimas serao acrescidas de 0,01m (um
centimetro) por pessoa excedente a 100 (cem) Iugares. _

VIII — quando 0 local de reuniéo ou salas de espetéculos estiver situado
em pavimento que nao seja térreo, serao necessarias duas escadas, no minimo, que
deverao obedecer as seguintes condicoes:
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a) as escadas deverao ter Iargura minima de 2,40m (dois metros e
quarenta centimetres), e ser acrescidas de 0,01m (um centimetre) por pessoa excedente
a 100 (cem) Iugares;

b) sempre que a altura a veneer for superior a 2,80m (deis metros e
oitenta centimetres), devem ter patamares, 0s quais terao profundidade minima de 1,20m
(um metro e vinte centimetres);

IX — as escadas nae poderéo ser desenvelvidas em leque ou caracol;
X — havera obrigatoriamente sala de espera cuja area minima, deveré

ser de 0,20m2 (vinte centimetres quadrades) per pessoa, considerande a letacée méxima;
XI — as escadas poderao ser substituidas per rampas, com no méximo

8% (oito per cento) de declividade, cumpridas, entretante, as exigéncias para escadas
estabelecidas na Secao III do Capitulo V;

XII — as escadas e rampas deverao cumprir, no que couber, o
estabelecido na Segao ”I do Capitulo V;

XIII — ter 05 dispesitives de prevencéo contra incéndio em conformidade
com as determinacees deste Godigo e do Corpo de Bembeiros;

XIV — a fim de permitir o acesse, circulagée e utilizacao per pessoas
portadoras de necessidades especiais, deverao ebedecer ao Decreto Federal n.°
5296/2004 e as normas da Associacéo Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.

XV — nos Iocais de reuniéo, incluindo temples religiesos, casas de
diversées, auditérios, museus, salas de conferéncias, cinemas, teatros, salées de baile e
congéneres que abrigarem mais de 100 (cem) pessoas, o Municipio exigira projete
acflstico dentro das normas técnicas exigidas pela Asseciagao Brasileira de Normas
Técnicas — ABNT ou de Iegislacao especifica.

Secao IV
Das Oficinas Mecanicas, Postes de Services e Abastecimente para Veiculos

Art. 142. As edificacees destinadas a oficinas mecénicas deverao
ebedecer as seguintes condicées:

I — ter area coberta capaz de comportar es veiculos em repare ou
manutencée;

II — ter pé—direito minimo de 3,50m (trés metros e cinquenta
centimetres). q'uando a construcée nae ultrapassar 150,00m2 (cente e cinquenta metros
quadrades) de a'rea construida, ou 4,00m (quatro metros) quando a area construida
ultrapassar 150,00m2 (cente e cinquenta metros quadrades);

III — ter cempartimentes sanitarios separados per sexo;
IV — ter es pisos revestides de material impermea’vel e resistente a

frequentes Iavagens, com sistema de drenagem independente entre drenagem pluvial e
de aguas servidas;

V — as aguas residuais deverao passar per caixas separadoras de
residues de eleo e combustiveis antes da disposicae na rede pUblica, conforme padrée
estabelecido pelas normas da Associacae Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e
observadas as exigéncias dos ergaos estadual e municipal responsavel pelo
licenciamente ambiental;

VI — a area a ser pavimentada, atendendo a taxa de permeabilidade
definida na Lei de Zoneamente de Uso e Ocupacée do Sole, devera ter declividade
maxima de 3% (trés por cente), com drenagem que evite o escoamento das aguas de
Iavagem para os Iogradouros ptZIblicos;
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VII — ter 05 dispositivos de prevengao contra incéndio em conformidade
com as determinagoes deste Cédigo e do Corpo de Bombeiros.

Art. 143. A autorizagéo para construgéo de postos de abastecimento de
veiculos e sernos sera concedida com observéncia das seguintes oondigoes:

| — para a obtengéo do Alvara‘ de Construgao ou Localizagao dos postos
de abastecimento junto ao Municipio, sera necessaria a analise de projetos com a
emisséo de correspondente certidao de licenciamento preliminar pelo orgao municipal
competente;

|| — deveréo ser instalados em terrenos com area igual ou superior a
900,00m2 (novecentos metros quadrados) e testada minima de 25,00m (vinte e cinco
metros);_

lll — poderéo ser oonstruidos, desde que mantenham um raio de
distanciamento minimo de 100,00m (cem metros) em relaoao a outros equipamentos
comunitérios existentes ou programados e 500,00m (quinhentos metros) em relaoao a
outros postos de abastecimento;

lV — seréo permitidas atividades comerciais junto aos postos de
abastecimento de combustiveis e servioo, somente quando localizadas no mesmo nivel
dos Iogradouros de uso pL’lico, com acesso direto e independente;

V - as instalagoes de abastecimento, bem como as bombas de
combustiveis deverao distar, no minimo, 8,00m (oito metros) do alinhamento e de
qualquer ponto das divisas laterais e de fundos do Iote;

VI — no alinhamento do lots devera haver um jardim para evitar a
passagem de veiculo sobre os passeios;

VII — a entrada e saida de veiculos sera feita com largura minima de
4,00m (quatro metros) e maxima de 8,00m (oito metros), devendo ainda guardar distancia
minima de 2,00m (dois metros) das laterals do terreno, nao podendo ser rebaixado o
meio fio no trecho correspondente a curve da concordéncia das ruas, e no minimo a
5,00m (cinco metros) do encontro dos alinhamentos prediais;

VIII — para testadas com mais de '1 (um) acesso, a distancia minlma
entre eles é de 5,00m (cinco metros);

IX — a porgao final de 1,20m (um metro e vinte centimetros) da projeoao
horizontal da cobertura da area de abastecimento néo seré considerada para aplicaoao
da Taxa‘de Ocupagao da zona, estabelecida pela Lei de Zoneamento e Uso do Solo,
podendo avanoar sobre o recuo do alinhamento;

X — deveréo, ainda, atender as exigéncias Iegais do Corpo de
Bombeiros, da Agéncia Nacional do Petréleo —ANP e demais leis pertinentes;

XI — todos os tanques subterraneos e suas tubulaooes deveréo ser
testados quanto a sua estanqueidade, segundo as normas da Associagéo Brasileira de
Normas Técnicas — ABNT e da Agéncia Nacional do Petroleo — ANP, e aprovado e
fiscalizado / monitorado pelo orgao ambiental competente;

XII — os postos de servioo e abastecimento deverao ter um
compartimento sanitario independente para cada sexo, no minimo, destinado aos
clientes;

XIII — os postos de servioo e abastecimento deverao ter compartimentos
sanitarios para o uso exclusivo dos empregados separados por sexo;

XIV — 3 area néo edificada dos postos seré pavimentada em concreto,
asfalto, paralel'epipedo, ou similar, tendo declividade méxima de 3% (trés por cento), com
drenagem que evite o escoamento das éguas de lavagem para os Iogradouros pL’Jblicos,
observada a Taxa de Permeabilidade definida na Lei de Zoneamento.
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Paragrafo unico. Para fins de Iiberagao do Alvaré de Construgao de
postos de servigo e abastecimento de combustivel, a preferéncia sera dada ao processo
com nL'Jmero de protocolo mais antigo.

Art. 144. As instalagées para lavagem ou lubrificagao de veiculos
deverao obedecer as seguintes condicées:

| — estar localizadas em compartimentos cobertos, e fechados em 2
(dois) de seus lados, no minimo, corn paredes fechadas em toda a altura ou ter caixilhos
fixos sem aberturas;

II —ter, no minimo, 1 (um) compartimento sanitério;
lll — ter pé-direito minimo de 3,00m (trés metros);
IV — tar as aberturas de acesso, distantes, 6,00m (seis metros) no

minimo, do alinhamento ou das divisas do lote;
V — ter uma caixa de areia destinada a reter cleos e graxas

provenientes da lavagem de veiculos;
VI — ter 05 pisos revestidos de material impermeavel e resistente a

frequentes lavagens, com sistema de drenagem independente do da drenagem pluvial e
ou de aguas servidas;

VII — as aguas residuais deverao passar por caixas separadoras de
residues de oleo e combustiveis antes da disposigao na rede pt’Jblica, conforme padrao
estabelecido pelas normas da Associagao Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e
observadas as exigéncias dos Orgaos estadual e municipal responsa‘vel pelo
licenciamento ambiental.

CAPITULO x ,
DAS INFRAQOES E PENALIDADES

Secao I
Das Penalidades

Art. 145. As infracées as disposigées desta Lei Complementar serao
punidas com as seguintes penas:

I — embargo da obra;
II — interdicao;
lll — demolicao;
IV — multas.

Paragrafo unico. As multas serao aplicadas a0 proprietario, ao
possuidor ou ao responsa'vel técnico, se houver, de acordo com regulamento especifico a
ser elaborado pelo Executive Municipal.

Segao ll
Do Embargo

Art. 146. A obra em andamento sera embargada se:
| -— estiver sendo executada sem o alvara;
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ll — for construida, reconstruida ou acrescida, em desacordo com a
legislagéo vigente;

llI — estiver em risco a sua estabilidade, com perigo para o pL'iblico ou
para o pessoal que a execute.

IV — estiver sem responsével técnico devidamente habilitado no CREA-
RS.

Art. 147. Ocorrendo um dos casos mencionados no art. 146, o agente
fiscal lavrara a Notificagao de Embargo, dando imediata ciéncia da mesma ao
proprietario, ao responsavel técnico, ou ao encarregado pela obra.

Paragrafo Unico. Na auséncia das pessoas mencionadas no caput, ou
diante da negativa de recebimento da notificagao de embargo, o fiscal devera consignar
tal fato no verso do documento, acompanhado da sua assinatura e de duas testemunhas.

Art. 148. Se 0 infrator desobedecer ao embargo, ser—lhe-a aplicada a
multa prevista conforme disposto na seoéo V deste Capitulo.

Paragrafo flnico. Sera cobrado o valor da multa a cada reincidéncia das
infragoes cometidas, prevista no caput, sem prejuizo a outras penalidades legais
cabiveis.

‘ Art. 149. O embargo so sera levantado depois de cumpridas as
exigéncias constantes na respectiva notificagao, caso contrario, incidirao as penalidades
previstas nesta Lei Complementar.

Art. 150. A Notificagéo de Embargo seré levada ao conhecimento do
infrator para que a assine e, em caso de recusa ou de néo ser encontrado segue o
processo administrativo e a competente agéo judicial, para suspenséo da obra ou
demoligao.

Segao ”I
Be Interdigéo

Art. 151. Um prédio ou qualquer de suas dependéncias podera ser
interditado a qualquer tempo, com impedimento de sua ocupagéo, quando oferecer
perigo iminente de cara’ter pUbliCO.

Art. 152. A interdigéo prevista no art. 151 sera imposta por escrito,
mediante lavratura de Notificagéo de lnterdigéo, apés vistoria efetuada pelo orgéo
competente.

Paragrafo Unico. Néo atendida a interdigao e néo interposto recurso ou
indeferido este, tomara o Municipio as providéncias cabiveis.
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Art. 153. A Notificacao de Interdigao sera’ levada ao conhecimento do
infrator para que a assine e, em caso de recusa ou de néo ser encontrado, segue o
processo administrativo e a competente agéo judicial, para suspensao da obra ou
demoligéo.

Segéo IV
Da Demoligéo

Art. 154. A demolicao parcial ou total sera imposta toda vez que for
infringido qualquer dispositivo deste Cédigo.

Art. 155. A demolicéo néo sera imposta a obra nos casos em que sejam
executadas modificagoes que a enquadrem nos dispositivos da legislacao em vigor.

Art. 156. A demoligao, no todo ou em parte, sera feita pelo proprietario,
sem onus para o poder pl’Jico.

Secao V
Das Multas

Art. 157. Independente de outras penalidades previstas pela legislacéo
em geral e por este Cédigo seréo aplicadas multas, através do auto de Infracéo, no valor
de 50 (cinquenta) a 5.000 (cinco mil) URM — Unidade de Referéncia Municipal para as
seguintes infracoes:

' I — se as obras prosseguirem apos a lavratura da Notificacéo de
Embargo;

l| — quando as obras forem executadas em desacordo com as
indicagées apresentadas para a sua aprovacao ou sem o respectivo Alvara de
Construcao;

lll — quando a edificagéo for ocupada sem que o Municipio tenha feito
sua vistoria e expedido o respectivo Certificado de Concluséo de Obra;

lV — para a infracéo de qualquer disposicéo estabelecida neste C6digo;
V — néo obedecido o ato de interdigao.

Art. 158. For ocasiéo da vistoria, se for constatado que a edificacéo néo
foi construida, aumentada, reconstruida ou reformada de acordo com o projeto aprovado,
o responsével técnico sera multado, de acordo com as disposigoes deste Godigo e
intimado a regularizar o projeto, caso as alteracoes possam ser aprovadas, ou a fazer
demolicao ou as modificacoes necessaries para repor a obra de acordo com o projeto
aprovado.

Art. 159. Teréo andamento sustado os processos cujos profissionais
estejam em débito com o Municipio, por multas provenientes de infragées a este Godigo.
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Art. 160. Na imposicéo da multa e para gradua-la, ter—se-a em vista:
| — a maior ou menor gravidade da infragao;
ll — as suas circunstancias; -
lll —- os antecedentes do infrator.

Art. 161. 0 Auto de Infracao devera center:
I — a designacao do clia e lugar em que se deu a infracao ou em que ela

foi constatada pelo autuante;
ll — fato ou ato que constitui a infracao;
Ill — nome e assinatura do infrator, ou denominacao que a identifique, ou

sede;
IV — nome e assinatura do autuante e sua categoria funcional;
V — nome, assinatura e residéncia das testemunhas, quando for o caso.

Art. 162. Lavrado 0 Auto de Infracao e comunicado o infrator, este, a
partir da data da comunicacao, devera’ efetuar o recolhimento da multa dentro de 5
(cinco) dias tilteis, findo os quais, se néo atender, far-se—é cobranca judicial.

Paragrafo (mice. 0 pagamento da multa nao isenta o infrator da
responsabilidade de regularizar a situacao da obra, perante a legislacao vigente.

Art. 163. Na reincidéncia da infracao as multas serao cobradas em
dobro.

Secéo VI
Da Defesa

Art. 164. O contribuinte tera o prazo de 8 (oito) dias para apresentar a
defesa contra a notificacéo ou a autuacao, contados da data do seu recebimento.

Art. 165. A defesa far-se—é por requerimento protocolado junto a0 orgéo
municipal, facu'ltada a juntada de documentos.

Art. 166. A apresentacao de defesa no prazo legal suspendera a
exigibilidade da multa, até deciséo da autoridade administrative competente.

Secéo Vll
Do Recurso

Art. 167. Caberé recurso da decisao de primeira instancia, dirigido ao
Prefeito, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias tilteis.
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Art. 168. O recurso far—se-a por requerimento protocolado, facultada a
juntada de documentos.

Paragrafo finico. E vedado, em uma Unica petigao, interpor recursos
referentes a mais de uma decisao, ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem
o mesmo recorrente, salvo quando as decisoes forem proferidas em um Unico processo.

Art. 169. Nenhum recurso sera recebido se nao estiver acompanhado
de comprovante de pagamento da multa aplicada, quando cabivel.

I , CAPITULO XI _
DOS EFEITOS DAS DECISOES

. Art. 170. A decisao definitiva do recurso quando mantida a autuaoao,
produzira' os seguintes efeitos, conforme o caso:

I — inscrigao das multas em divida ativa e subsequente cobranga
judicial;

II — demoligao do imovel;
III — manutengao do embargo da obra ou interdigéo da edificagao, até a

corregao da irregularidade constatada.

Art. 171. A deciséo que tornar insubsistente a autuagao produzira os
seguintes efeitos, conforme o caso:

| — restituioao da multa paga indevidamente, no prazo de 10 (dez) dias
apos o respectivo pedido de restituioéo, formulado pelo autuado;

II - suspenséo da demoligao do imovel;
III — cancelamento do embargo da obra ou da interdigao da edificagéo.

CAPITULp XII
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 172. Os casos omissos neste codigo serao analisados pelo
Conselho Municipal do Plano Diretor, apés o que sera determinado o prazo para sua
regularizagao ou demoligao.

Art. 173. As exigéncias contidas nesta Lei Complementar deverao ser
acrescidas das imposiooes especificas do Corpo de Bombeiros, Vigilancia Sanitaria, bem
como das normas da Associaoao Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, da Lei
Complementar n.° 4.759, de 6 de novembro de 2007, que reestrutura 0 Plano Diretor de
Desenvolvimento do Municipio de Montenegro e Decreto Federal 5296/2004.

Art. 174. Dentro de 90 (noventa) dias a contar da sua entrada em vigor,
o Poder Executivo regulamentara’, no que couber, esta Lei Complementar.
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Art. 175. 850 partes integrantes desta Lei Complementar os anexos
constantes dos incisos I a IV:

- | - TabeIa | — Vagas para Estacionamento — Anexo I;
II — Tabela Il — Areas comuns de edificagées multifamiliares — Anexo II;
III — Tabela III — Edificios Comércio/Servigo — Anexo III;
IV — Definigées de Expressées Adotadas — Anexo IV.

Art. 176. Esta Lei Complementar entra em vigor apés 90 (noventa) dias
da sua publicagéo.

Art. 177. Revoga a Lei n.° 1.972, de 13 de dezembro de 1973, Lei n.°
2.073, de 16 de agosto de 1977, Lei n.° 2.076, de 19 de outubro de 1977, Lei n.° 2.339,
de 25 de maio de 1984, Lei n.° 2.341, de 4 de junho de 1984, Lei n.° 2.467, de 4 de
setembro de 1987, Lei Complementar n.° 2.792, de 27 de dezembro de 1991, Lei
Complementar n.° 2.844, de 17 de agosto de 1992, Lei Complementar n.° 2.922, de 21 de
junho de 1993, Lei Complementar n.° 2.990, de 28 de abrii de 1994, Lei 3.084, de 11 de
setembro de 1995, Lei n° 3.112, de 21 de dezembro de 2005, Lei n.° 3.498, de 5 de abril
de 2000, Lei 3.725, de 24 de abriI de 2002 e Lei Complementar n.° 5.305, de 6 de agosto
de 2010.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de
janeiro de 2014.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

/ 24(1)
. ULO AZEREDO,

Prefeito Municipal.

NGES DE MELLO,
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ANEXO II

TABELA || — EDlFlCIOS iESIDENCIAlS — AREAS COMUNS DE
EDIFICAQOES MULTIFAMILIARES

Hall Hall Corredor Escadas Rampas
Prédio Pavimento Principal

Circulo lnscrito Diémetro 2,20 1,50 1,20 1,20 1,20
Minimo (m)
Area Minima (m2) 6,00 3,00 — - -
Ventilagao Minima 1/20 1/20 - - —
(m2)(*) _
Pé—direito Minimo (m) 2,50 2,50 2,50 2,10 2,10
Observagées 1-2 2-3-4-5 6-7-8—9 10-1 1 10-12-13

(*) A area de ventilagéo minima refere-se a relagéo entre a area da abertura e a area
do piso.

OBSERVAQOES:
- A area minima de 6m2 é exigida quando houver um 56 elevador; quando houver

mais de um elevador, a area devera ser acrescida em 30% por elevador existente.
— Quando nao houver elevadores, admite-se circulo inscrito - diametro minimo de

1,20 m.
— Tolerada a ventilaoéo por meio de chaminés de ventilagao e dutos horizontais.
- Devera haver ligagéo entre o hall e a caixa de escada.
— Tolerada ventilagéo pela caixa de escada.
- Consideram-se corredores principais os que dao acesso as diversas unidades dos

edificios de habitagao coletiva.
- Quando 3 area for superior a 10m2, deverao ser ventilados na relagéo 1/24 da area

do piso.
- Quando o comprimento for superior a 10m, devera ser alargado de 0,10m por 5m

ou fragéo.
- Quando nao houver ligagéo direta com o exterior, sera tolerada ventilagéo por meio

de chaminés de ventilagéo ou pela caixa de escada.
- Deveré ser de material incombustivel ou tratada para tal.
- Sempre que a altura a vencer for superior a 3,20m (trés metros e vinte

centimetros) sera obrigatério intercalar um patamar com a extensao minima de 0,80 m
(oitenta centimetros).

- O piso devera ser antiderrapante para as rampas com inclinagéo superior a 6%.
- A inclinagéo maxima seré de 20% quando para uso de veiculos, e 8% para uso de

pedestres.
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TABELA III — EDIFICIOS COMERCIO / SERVIQO

Circ. I Area Ilumin. Vent. Pé— Revestim. Revest.
lnsprito ‘ Minima Minima. Minima direito Parede Piso

, Diametro ‘ (m2) I Minimo
‘ ‘ Ml'nimo ‘ (m)

(m) I ‘
Hall do 3,00 12,00 - - 2,60 - Imperm.
Prédio
Hall 2,00 8,00 - 1/10 2,20 - Imperm.
Pavimento
Correclor 1,20 - - - 2,20 - Imperm.
Principal '
Corredor 0,80 — — - 2,20 - Imperm.
Secunda’rio
Escadas 1,20 - - - altura Imperm. Incom-
comuns/ Iivre até1,50m bustivel
colet. minima

2,10
Ante-sales 1,80 4,00 - 1/12 2.60 - -
Salas 2,40 9,00 116 1/12 2,60 - -
Sanitérios 0,90 1,50 — 1/12 2,20 Imperm. Imperm.

até 1,50m
Kit 0,90 1,50 - 1/12 2,20 Imperm. Imperm.

1,50m
Lojas 3,00 - 1/8 1/12 Art. 113 -
Sobre Lojas 3,00 - - 1/12 2.50 - -
Galpéo - - - - Art. 124 - -
Industrial

OBSERVAQOES:

Hall do Prédio:
1 — A érea minima de 12m2 é exigida quando houver um 56 elevador; quando

houver mais de um elevador, a érea deveré ser aumentada de 30% per elevador
excedente.

2 — Para as edificagées de comércio e servigo, a altura méxima seré calculada
considerando-se 2,60m como pavimento minimo.
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ANEXO IV

DEFINIQOES DE EXPRESSOES ADOTADAS

1. Alinhamento: Linha divisoria legal entre o lote e logradouro pL’Iblico.
2. Alpendre: Area coberta saliente da edificacao cuja cobertura é sustentada por
coluna pilares ou consolos.
3. Altura da Edificacao: Disténcia vertical entre o nI'vel do piso do 1.° pavimento e o
forro do I'Iltimo pavimento.
4. Alvara de Construcéo: Documento expedido pelo Municipio que autoriza a execugéo
de obras sujeitas a sua fiscalizacao.
5. Ampliacéo: Alteracao no sentido de tornar maior a construcéo.
6. Andaime: Obra provisoria destinada a sustentar operérios e materiais durante a
execucao de obras.
7. Ante—sala: Compartimento que antecede uma sala; sala de espera.
8. Apartamento: Unidade autonoma de moradia em edificacao multifamiliar.
9. Area. Superficie do lote nao ocupado pela edificacao considerada por uma projecao
horizontal
10. Area Aberta: Area cujo perimetro é aberto em um dos Iados para o logradouro
pI'Iblico.
11. Area Construida: Area a ser considerada no ca’lculo do coeficiente de
aproveitamento do terreno, correspondendo a area do térreo e demais pavimentos,
inclusive a'tico e/ou porao.
12. Area de Projecéo: Area da superficie correspondente a maior projecéo horizontal
da edificacao no plano do perfil do terreno.
13. Area de Recreacao: Local destinado a recreacao infantil aparelhado corn
brinquedos e/ou equipamentos de ginastica.
14. Area de Recuo: Espaco Iivre de edificacoes em torno da edificacao.
15. Area Edificada: Area de terreno ocupada pela edificacao
16. Area Principal. Area através da qual se verifica a iluminacao e ventilacao de
compartimentos de permanéncia prolongada (diurna e noturna).
17. Area Secundaria: Area através da qual se verifica a iluminacao e ventilacao de
compartimentos de utilizacao transitéria.
18. Area Util: Superficie utilizavel de uma edificacao, excluidas as paredes.
19. Atico/Sotao: Compartimento situado entre o telhado e a (Mime laje de uma
edificacao. O a'tico ou sotao serao computados como area construida.
20. Atrio: Patio interno de acesso a uma edificagao.
21. Balanco: Avango da edificacao acima do térreo sobre os alinhamentos ou recuos
regulares.
22. 831050: Varanda ou sacada guarnecida de peitoril.
23. Baldrame: Viga de concreto ou madeira que corre sobre fundagoes ou pilares para
apoiar o piso.
24. Beiral: Prolongamento do telhado, além da prumada das paredes, ate uma largura
de 1,20m (urn metro e vinte centimetres).
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25. Brise: Conjunto de chapas de material fosco que se poe nas faohadas expostas ao
sol para evitar o aquecimento excessivo dos ambientes sem prejudicar a ventilagéo e
a iluminacéo.
26. Caixa de Escada: Espago ocupado por uma escada, desde o pavimento inferior
até o L'iltimo pavimento.
27. Caixilho: A parte de uma esquadria onde se fixam os vidros.
28. Caramanchao: Construcao de ripas, canas e estacas com objetivo de sustentar
trepadeiras.
29. Certificado de Concluséo de Obra: Documento expedido pelo Municipio, que
autoriza a ocupacao de uma edificacao.
30. Circulo lnscrito: E o circulo maximo que pode ser tracado dentro de um
compartimento.
31. Cobertura Leve: Cobertura de estrutura Ieve, de facil instalagao e remocao,
destinada principalmente para abrigar do sol e da chuva, confeccionada em material
incombustivel.
32. Compartimento: Cada uma das divisées de uma edificagao.
33. Construcao: E de modo geral, a realizacao de qualquer obra nova.
34. Cor‘rimao: Peca ao longo e ao(s) lado(s) de uma escadav e que serve de resguardo
ou apoio.
35. Croqui: Esbogo preliminar de um projeto.
36. Declividade: Relacéo percentual entre a diferenca das cotas altimétricas de dois
pontos e a sua disténcia horizontal.
37. Demoligao: Deitar abaixo, deitar por terra qualquer construcéo.
38. Dependéncias de Uso Comum: Conjunto de dependéncias da Edificacao que
poderao ser utilizadas em comum por todos ou por parte dos titulares de direito das
unidades autonomas de moradia.
39. Dependéncias de Uso Privativo: Conjunto de dependéncias de uma unidade de
moradia, cuja utilizagéo é reservada aos respectivos titulares de direito.
40. Edicula: Denominacéo genérica para compartimento, acessorio de habitagao,
separado da edificacao principal.
41. Elevador: Maquina que executa o transporte em altura, de pessoas e mercadorias.
42. Embargo:'Ato Administrativo que determina a paralisacao de uma obra.
43. Equipamentos comunitérios: $210 as instalacoes pflblicas destinadas a implantagao
de servicos de educacao, cultura, sadde, lazer, seguranca, transportes, entre outros.
44. Escala: Relacao entre as dimensoes do desenho e a do que ele representa.
45. Fachada: Elevacéo das paredes externas de uma edificacao.
46. Fundagées: Parte da construgéo destinada a distribuir as cargas sobre os terrenos.
47. Galpao: Construgao constituida por uma cobertura, fechada parcialmente por meio
de pare'des ou tapurnes, néo podendo servir para uso residencial.
48. Guarda-Corpo: E o elemento construtivo de protegao contra quedas.
49. Habitagao Multifamiliar: Edificacéo para habitacao coletiva.
50. Hachura: Rajado, que no desenho produz efeitos de sombra ou meio-tom.
51. Hall: Dependéncia de uma edificagao que serve de ligagao entre outros
compartimentos.
52. lnfragao: Violagao da Lei.
53. Jirau: O mesmo que mezanino.
54. Kit: Pequeno compartimento de apoio aos servigos de copa de cada
compartimento nas edificacoes comerciais.
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55. Ladréo: Tubo de descarga colocado nos depésitos de égua, banheiras, pias, etc,
para escoamento automético do excesso de agua.
56. Lavatério: Bacia para lavar as maos, com agua encanada e esgoto.
57. Lindeiro: Limitrofe.
58. Logradouro PL’Iblico: Toda parcela de territério de dominio pIJblico e de uso comum
da populacéo.
59. Lote: Porcéo de terreno com testada para Iogradouro pL’Iico.
60. Materiais Incombustiveis: Consideram-se para efeito desta Lei concreto simples ou
armadq, pecas metélicas, tijolos, pedras, materiais ceramicos ou de fibrocimento e
outros cuja incombustibilidade seja reconhecida pela Associacao Brasileira de Normas
Técnicas.
61. Marquise: Cobertura em balanco.
62. Meio-fio: Peca de pedra ou de concreto que separa em desnivel o passeio da parte
carrocével das ruas.
63. Mezanino: Andar com area até 35% da area do compartimento inferior, com
acesso interno e exclusivo desse. O mezanino sera computado como area construida.
64. Nivel do Terreno: Nivel médio no alinhamento.
65. Parapeito: Resguardo de madeira, ferro ou alvenaria de pequena altura colocada
nas bordas das sacadas e terracos.
66. Para-Raios: Dispositivo destinado a proteger as edificacées contra os efeitos dos
race.
67. Parede-Cega: Parede sem abertura.
68. Passeio: Parte do Iogradouro pL'Iblico destinado ao transito de pedestres.
69. Patamar: Superficie intermediéria entre dois lances de escada.
70. Pavilhao: Construcao constituida por uma cobertura, fechada totalmente por meio
de paredes ou tapumes, nao podendo servir para uso residencial.
71 Paviment01Conjunto de compartimentos de uma edIf"cacao situados no mesmo
nivel, ou com uma diferenca de nivel nao superior a 1 5,0m.
72. Pavimento Térreo: E o pavimento cujo piso situa--se no nivei do terreno ou até 1 20
m acima do nivel médio do alinhamento tomando como base 0 acesso principal da
edit"cacao
73. Pé—direito: Distancia vertical media entre o piso e 0 forro de um compartimento.
74. Piscina: Reservatério de égua para uso de lazer.
75. Porao: Parte de uma edificagao que fica entre o solo e 0 piso do pavimento térreo.
76. Profundidade do lote: Distancia da testada a divisa oposta (se a forma do lote for
irregular avalia--se a profundidade media)
77. Reconstrucaoz Construir de novo, no mesmo lugar e na forma primitiva, qualquer
obra em parte ou no todo.
78. Recuo: Distancia entre o limite externo da area ocupada por edificacao e a divisa
do lote.
79. Reforma: Fazer obra que altera a edificacao em parte essencial por suspensao,
acréscimo ou modificacao.
80. Residencies Geminadas: Consideram--se residéncias geminadas, duas unidades
de moradia contiguas, que possuam uma parede comum.
81. Residéncia Paralela ao Alinhamento: Consideram-se residéncias em série,
paralelas ao alinhamento as situadas ao Iongo de Iogradouros publicos, geminadas ou
nao, em condicao de condominio, construidas sobre um L'Inico Iote, as quais nao
poderao ser em nISImero superior a 10 (dez) unidades de moradia.
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82. Residéncia Transversal ao Alinhamento: Consideram-se residéncias em série,
transversais ao alinhamento, geminadas ou nao, em condigéo de condominio,
construidas sobre um ISInico lote, aquelas cuja disposigéo exija a abertura de corredor
de acesso, nao podendo ser superior a 10 (dez) o nL'Imero de unidades no mesmo
alinhamento.
83. Sacada: Construgao que avanga da fachada de uma parede.
84. Sarjeta: Escoadouro, nos Iogradouros pflblicos, para as aguas de chuva.
85. Sobreloja: Pavimento situado acima do pavimento térreo e de uso exclusivo do
mesmo.
86. Subsolo: Qualquer pavimento situado abaixo do pavimento térreo.
87. Tapume: Vedagao provisoria usada durante a construgao.
88. Taxa de Permeabilidade: Percentual da superficie do lote que devera permanecer
permeavel.
89. Terrago: Espago descober’co sobre edificio ou ao nivel de um pavimento deste.
90. Testada: E a Iinha que separa o logradouro publico da propriedade particular.
91. Varanda: Espécie de alpendre a frente e/ou em volta da edificagao.
92. Vestibulo: Espago entre a porta e o acesso a escada, no interior de edificagées.
93. Via Publica de Circulagao: Area destinada ao sistema de circulagao de veiculos e
pedestres existentes ou projetadas.
94. Vistoria: Diligéncia efetuada por funcionérios habilitados para verificar
determinadas condigées de obras.
95. Verga: E a estrutura colocada sobre vaos ou é o espago compreendido entre vaos
e o teto.
96. Viga: E a estrutura horizontal usada para a distribuigéo de carga aos pilares.
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